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G OVE RN O M U N I C I P4 1P.il5Á.1
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

AOM. 2017 / 2020

trs xr

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 082/2020

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRXTARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo de dispensa de licitação para a Contratação de empresâ, para fornecimento de
refeições do tipo Self Service e Marmitex,visando atender, as necessidades das secretarias de Santo
Antônio do Leste, conforme solicitações das secretarias de Educação, Assistência Social, Saúde, Obras
e Administração, solicitamos a Vossa Senhori4 através do Departamento de Contabilidade, informação
através de Certidão se existe rubrica orçamentiiria e por qual (is) dotação (ões) orçamenüíria(s) que
ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo ste ,05 de agosto de 2020.

DEAMO
de Cidade

PoÍtaria n". 537 11 de t4llll20t1
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Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICI
Vtvendo um novotempo, construindo uma nova

tDM.20t7 / 2020
PORTARTA N". 537/2017.
DE: 14 DE NO\IEMBRO DE 2

PAL
F§ XT

MIGI]EL : JOSÉ BRI'NETTA,
hefeito Münicipal de Santo Antônio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, tro uso e
gozo as atribuições que lhe são
conferidas por Lei, especificamente o

o37 da C onstituigão Federal e,

ositivos da Lei
L7 de 14. de

o servidor
o de GERENTE DE

e 14 de novembro de

a Secretaria
us necessanas para a

39 - Esta Portaria enta em vigor

Ari§o 4" - Revogam-se as disnosições

públióo efetivo, Sf.
CIDADE desta
2017.

na dat4 de sua fublicação.

em contrário.'

GABI.IETE DO PREFEITO.
EM: 4 DE I{O\IEMBRO DE 01'7

J
MUNICIPAL

Dr,: À - No ?ír7 - tarrrim ,sania Inâs - tone: í66) 34gg- 10g0 - cEp: 78.62&000 - santo Antônio do Leste/MT

hthrS,',.

portaria.



P.M.S.A.L

n!x?-se na datia supra

PCRÍARIA N" 0314T2017 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

SÚMULÂ: .E,tsPÔE SoBRE A Í{OIIIEAçÃO DO SERVIDoR DAI{IEL
REUS $Hr'tElDER PAniA FISCALZÀçúO OO COr{TRATO 

'{. 
O58'

20,17 E DÁ OUTRÁ,S PROVIoÊIICIÂ,S".

o PíôÍeito Municipal de Sa.úa Riúâ do Triv€Ho, Etàdo ds Mato G.Eo,
no usô de 3 stibuiÉ€ô lêgaÉ, rÉolvc:

RESOLVE:

Art. lo. Nomeâr o sêNidor Darüel Reuê S.hneldê., CPF .ob n'0í2344.
591-4o. corÍb Fiscal do Cont& n'()56/:1017, .r4o oblêb ó: .qui.hâo de
êof,ware de arqúivo p!Íe licêÍE!ârÍÉnúo, gÉ|rncEnenb ê vhl.ltsrçáô dô
iíÍrageÍ!ô vb íêde baâl para Oí us{Érioa attÍúâÍrc ê {rúlÉo are ft'le
DíWiew paÍl uso dê LnpaEaaora, parê uEo do sltüro dê ralo r, vba,|do

.atêMêr a nec€5sHadê da GêcÍetarb runLfd da aaúde.

Âê 20. Esia porlaria êntrâ êrn vlgor r!â rh d6 aüe FtbÍhaÉo.

Art. 30. Revogâm-€8 dêmais disposiÉês êm ÊodÉrb.

PREFEITURA I\,IUÍ{ICIPAL DE SÂNTA R|TA lE TRIVEI-A.-TO, ESTAI,O

--oE MATO GROSSO, EÍril2l DE I{OVEIIBRO DE 2017.

EGOI{ HOEPÉRS

PREFEITO MUNICIPAL

:cRÍARra Nô 0315/20í7 DE 21 DE l{OVElitsRO DE 2017

SúMULA "NoMElA MÉMBRos m coitsE t{o ÍE aurllErúÍÂçÃo
EscoLAR" paRA o euaDRrÉNto 2017 Á 2o2o E DÁ ot ÍRÂs pRovl-
DÉNcras".

O SEiIHOR EGOI{ HOEPERS, PREFENO IIUI{ICIPAI. E SÂIITA RTÍA
Do Í VELATO, ESTADO Ot lrlAIO GRO§§O, ilo tSO OE SrrÁS

arRtBUçôEs auE utE sÂo CoNERDA,S PoR t-8, E

. Cônsideaarúo qu€ a pÍBsÍÉa etêiÉo rrgpí.a+., €rn bdÉ aa aUó É6Éa,
pêbs noírnas cúr@ôtôs íia Lei Mqniqpâl n.' 2?lÀtrl dê (E de ínaÍço dê
vfi1.
RÊSOLVE:
Art. t'- NorÍÉ6Í oa s€guinba meraíoe ql ítrao a coarpoiiÉo ô Coa!-

§elho de ÀirPí*aÉo Eacoht

^êprêsentantê do Pod6 Erêcütirro:

âE Ane cdãdane dê Souza Galb - CPF: 7B,6eI2o1€

supl6tê: Edjna Sâlêt. veíoieze - CPF: O47.1G8,249O7

Repíê3êntantê do Segmeíib d(tt ProÍeasofra:

TitrlaE Anicête de Arn da - CPÊ 3e.366.751.{X

Supientê: Vândeí6h Coêlho CôsIâ- CPÊ 700.285.6"/1{3

:'iular Angela MâÍÍa SoaÍe8 - CPF: 96.19/.grGO1

Suplente Celme Regina tilênd€s dos S.nt€-CPÊ @.434.Í9Í|
Roprêsêntântê do S{m€nb &s Pab dê AluiE:
Titutaii ÂrdÍea Etzab6b FêÍeira - CPF: 64g.gzt.3o1-10

Supleitê: Âna Paub Ca.gln Vêlârni - CPF: O1g.SO.laíS

Titulai Janain Velâ.quês Dictbf, -CPF: 8Aa27l.'l9l{9
Suplênt€r Rosê H.'4t Sêlbêl- CPF: Ol4.SO.ArÍ-ã

RepÍêseitentê do Segmêrb dâ Sôcledade CMI:

Titufar f ronir Aparecila do6 Sar&6 - CPF: 94.6? .111.ú

Supleilê: Abssandre da Siha Cardo€o Frrrtá-CPÉ ü11.8€6.7?Í@

dianomJôicipal oÍg/muamm. *i^ryr-amm,oql.br r86 Assinedo DigiblÍrEnte

22 de Nôvembro de 2O1 7 . Joínal Oúrjâl Elêdnbo doa Urr,lblplos do Esrãdo de Máo Groiso . ANO Xn I N' 2.859 FLs Xt

Titljlen Llciene i,!âtie Sêibel Cepocci - CPÊ m.975.81-A
Sopleotg: EfEêÍE Jo6ê Cardoso BerÍ6 - CPF: ú1.659.4a!1-4O

Àt ? - A pÍeserüe poÍtaÍia entra em vigor rE dab de sua publicaçào.

Art 3' - RevogaÍÍl6e e. d6meí6 dlspo6lÇõêa em cont áío.

daBNEÍE oo PREFEITo MuÍ{tctpa|- E sa ra RlrA Do rRtvEL-a-
TO, ESÍADO DE MAÍO GROSSO, EJÚ 2I DE I{OVEi'BRO DE 2Oí7.

EGON HOEPERS

PÍêbito Muniipal

Regbüê€ê, Pub&ue*a e

Altra-cê tte deà supre

PREFEÍTURA MUNIoIPAL oE sANTo Á}'ITóNIo DE LEVERGER

avtso D€ ucrraçÃo pR@Esso aDÍútNtsrRÀÍvo o8lÍ20í7
PREGÂO PRESENC|ALtT.' 026/2017 - SRP

AVTSO OE LTC|TACâO

PROCESSO ADIX lsÍBÂIVO 0A 2Oí7

pREGÀo pREsErÚcral- N.o c26zÍ,17 - sRp

A PÍrbhÍ. fru.ri&el de Sento AÍdkú, do t v.rgêr - MT, amrvé3 de sua
PÍjogoôlra Olhà|, toíÍrâ Flblico aos lntêrEaardoa, que ÍaÉ llclbÉo nâ np-
dellCad6 PÍêgáo PBssnciel§RP. objêüvando o Registao de preço para
futtÍã ê Ôllerfual contralaçâo dê aílprEaã €3pêcializada parà manu-
! çáo prêvêitive ê co,rêüva i.icluttdo p€ças oaiginais €y'ou genutrlas
e mà dê obra ê6pêchltsáda e|n alEÍellos odoÍrtológicês e hospibla-
re3 da SerelâÍà Murbipâl dê Sâódê do MunicÍpio de Sento Anlónio
de t-€vê,gor .â,Íf, dúonng âa ê5pêcmcãçaes @ntidas no ÍGrrôo de
ReíaÍlrdâ destê êdíal a em 3eus srêxoa.

â ...sao sêrá,êer&..b às ltSrúlrt úr, do dh A dê daehb.o da 2O1?,

tE s.b & r.btraçíE§ ú ffiAúa rrl,túdpal

O ÍêÊído EdiEi êÍrnfa.36 dbpoíltvêl Í!a lrúogra no Setor de LicibÉes.
Oa ltd€íêaaâ& Foderáo retirar grd.rlanÉntâ no síe da pÍehiturá muniêi
Fl, atlavé3 do enderBço s$rl JêyBtgo iLgav.br, ou solici|ar ao Setor de
uciEçóc6 pêlo êrnall rrcilâcro@lêtérgêarnt.gov. br.

Santo Arnônir ô Lêveoer - MÍ. 2í de ÍpvêrrüÍo de 201 7.

l,irbne B#ta de Reaeode

ft.godra

Poíhrüi 6A,GP/2O1 7

PREFEITURÂ MUNtclpal- DE sal{To ÂNTôNto Do LEsrE

PREFEITURA Í{UiIICIPAL DE SAIITO ANÍONIO c}o LESTE
FORTARIÂ f,.. §,7r20r7.

IGUEL JOSÉ ERUXEíÍÀ PÍBêno t.untdpal dê saÍto Anü'Í{o do Le6-
b, Etôado da fraúo Gío.so, m uso ê geo aa atrlbulçôes que lhe eâo con-
bddar por L.l, espedíamer{e o arliro 37 d. Cons{ihJiÉo Feder.l e,

Coíl.Hê..Ildo os dispGíivos da Lel lrúlc$.l nc 6/(120í7 dê 14 dê no-
rÉirúlo dc 2oí7.

RESOLVE:

Aatloo í'- NOÀrEÂR o sêrvldor Flt bo êtoüvo. SP. Ronaldo MaÍüns cte

Aírdm, pda o cargo dê GERENÍE DE CIDADE .lesta PÍêÍeltura. conbr-
rE L.i Munbhâl nc 6"ru20 Í7 dê t4 ds norrêúàro dê 2017.

AÍtlgp ? - DebÍrdllâa a Sêqêtaria lâtnlclpal de Adminiíraçào e Pla-
mFrEnb quê bfiÉ a3 pÍotrUÀldâs nE€seádas paaâ a êxêcuçào
dêlb port Ii."

Aíigo 3p - E3ta PoÍtarÊ ê.rtrs em v§or na data de suâ publicáção.



P.M5â.1
22de NovêíÍlbío de 2017.. Jomât Oádal Elêbõn'rco d6 MlÍliípioe do Esdadode Mato Gro6so . ÁNO Xll I N.2.S59 F§ l.t

AítEo 4ô - Rêvogam-se as dlsposl§aes eín contrário.

GASII'IETE DO PREFEITO.

Etúl í4 DÉ NovEMBRo oE 2.017

MIGUEL JOSÉ ARÚÍ.IETTÂ

PRÊFEITO MUNICIPÂL

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE sAr{To ÁNTOI'I|O OO LESTE
lERtúO AD|TIVO 026/2017

TÊRIIIO ADITIVO OE COIITRATO DE N'. @7/20í7

Pêlo presen{ê instrumenÍo aditívo contretual regHo pêla Lei Fêdêíal
n.,8.656 dê 21 de Juhho dê í.993, e a Medlda ProvisóÍia no, 4:,4 dê 27
de FeveÍelÍo de 1.994 resolvem e.rtíê sl, na méhor íoÍma dê direito,

CONTRÂTANTE: PREFEITURÂ Mul,llCIPAL OE SANTO ArlTOtllO OO

LESTÉ, Estâdo de Mato Grosrc Pêss@ Jl.ridlca dê Okeio Publlco Muni-
cipal, com sôde admiíiskâliva à Ruã A. Í'57- Jaídim sanb lnés, ateô-

h Cidade, dêvidarnêitê lnscíite no CNPJ sob o ôo 04,2í7362r0oí-s,
íêpresênhde oêdê eto pelo atuâl Píêtelto Murüpel Sr. MIGUÉL JOSE
BRUNETTA portadorde Céduh de lder,üdade R.G. íf 1.427.5?7 SSP/PR

^oFsobo no 326.(]34,369,53 e:

\--ÍRAÍADO:LSflCIA ROORIGUES ELOY DlÂS, poÍbdor (a) da é-
.dulâ de ldênlidaiê RG sob no. 292í33-í SESPÃ'T ê insc.ito ôo CPFIMF
sob o no 041.091.171-27 ê rêâlderúe a Rua H, S,/N, Balno: Saría lnês, n€§-
ia cidade dê saaÉo ArÉonlo do Lêstê - MT, Í6ôúem celóÊr o presêntê

Termo Ádilivo eo Conkôto n'. 0922017 6ulêibÍúo-êê às mnnas lntãrnes

de cô{rábrúê, rEqúo quê coúeÍ índeperdêÍ*ê de ü-.nscriÉq íÉdtan-
tà as clárrsulas ê condlções a sêguir esbbeleci*a6:

CT-ÁUSULÂ PRIMEIRA. DO OBJETO

Ccnsafrli úleto do píêsêdte Termo Aditlvo a suplêírÊntaÉo dê piázo dc
êrntrato de Nco97f2ot7, oíígtnd à CúUSULA PRIMEIR^ ar{e aos rÍlo-
tlycs de foíla maior, alheio á vonbde das paÍtes, cotíoíÍÉ sêg(.E:

cúUsuLA sEGUNDA - ALIERAçÃO

Flca ecíêscentado à CúUSULA PRlMelRÀ do corúralo dê No À97r2o17,

o prêzo dê 01 (um) íÍ€s e 13 (te2e) dbs, vENcEN@ Ett 221121N17 .

cúUsut.À TERCÉIRA - JUSÍIFICATIVA E FUNoÂJúEt{To LEGÀL

A neessldade de ImplemeibÉo dêde TenrE Aditivo ao contralo oÍl9l
nal, iusdfica-s€ pêle oe.essidsde dâ contiôddadê de paestâÉo de servi-

,-{,s por parle o'o sgNidoí bêm coÍrb peh ÍEc€ssldâde q'.le a mesftâ dê.
lmpenhê slrâs funçõês poÍ um periodo maroÍque estâbêlêcldos no con-

. 2íiglÍiel obseMando o limite e.{abdecido rÉ Lei Murldrâl n'í3í
ls.. Edc adiüvo encrúa seu li-dcÍo bgal has€ádo Íb Art. 65 dã Lel L
666, de 21 dê Juúo de 1 .993.

CúUSULA AUARTA. DA VrcÊNCIA

o píê6er e TêírÍlo Adiôvo eflEâ.á em vlgor Íra dah de srra asslnâture, vi-
gendo concomitânteínerÍe ao cordrato o(rináíio,

E, por assim estaÍefi juslos ê contíatadcs CO,',ÍRATANTE E cON-
iRÁTADo, lnúk emênte assinâm o prêsênê Íermo Âdilivo, por si e
seos soc€§sores, em 02 (drrâs) viâs dê lgual foína e teor, rubÍicados
parê todos os fins de direito, ern preseoça de 02 (duas) tastemunhas.

sa tc Â^tônio do t-estê -MT, og dê Nôvembro dê 20Í7.

MIGUÉL JOSE BRUNETTA

Frúei{o Múnicipal

LÊTICIA RODRIGUES ELOY OIÂS

Contralado (a)

iESTEMUMHAS

dlãáorruolciFLal.oíg/núraÍrÍn . \r!v!v.amm.org.br 147 Assinado Digitalfiiêntê

Nome:

RG:

Noíne:

RG:

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÂ.I{TO ANTONIO DO LESTE
TERMO ADIÍ|VO Í!27t20í7

TERMO ÀDITIVO DE CONTRATO DE NO. 077T2017

Pêlo prêseile instrume.lto aditivo contíafual rcgido p€la Lei Fedêral
nú.8.866 dê 21 dê Junho dê 1.993, êâ Mêdila PíovisóÍia n .434 de 27
de FêverEiro de 1.S4 resolvem entre si, na mêlhor foÍmâ de diÍelto,

CONTRATANTE; PREFEIruRÂ MUNICIPAL OE SANTO ÂNTOI.iIO DO
LESTE, Éstàdo de iirato cro*so Pessoa Jtridlêa de Oiíeito publlco Muni-
dpal, êôm sêde admlnHrettuâ à Rua À h' 36-t - Jadim Santa !nà, nes-
h C&áde, dêvidaíE Ítê tÍrscdia m CNPJ só o no 04,2í7.36-2]0001€0,
Íêprêsênhda neste ãto pelo êtual Prêfeib Munlclpêl Sr. MlcUÉL JOSÊ
ARUNETTÀ portadoÍda Céduh da idênt-dad€ R.G. n. 1.427.í17 SSp/pR
e CPF sob o n. 326-@1369.53 e:

CONTR TADO: ELIEIE APARECIOA GOMES SOARÉS, poítador (a) da
cráduh de idmtidade RG sob n'.1497133{ SSP/MT, c inscrito no CPF/MF
§ob_o é 971.A22.111-72 é residerúê . Rua A, N'@, Baino: Clariodo An-
tonlo Roquc6, aÉ c1'dade ie Novo Sào Joaqulm - MT, r€solvem cêlêbrar o
pcsêríe TeíÍE Aditivo ao ConHo n'. Onf2o't 7 suleírando-se às Íiormas
iÍieÍnes de Coít'êíantê, naquilo quê coobêr laldêpendeÍdê dê traÍEcííÉo,
ÍrÉdiaÍíê âs Cláu$hs ê côndiçó€s a seguir êdâbêlêcidas;

Corrditui objeto do píesente TeÍmo Adrtivo á suplemefltáÊo de prizo de
cor{rátu de No 0m2o't7, oíiglnalã CúUSULÂ pRiMElFr! arie eo6 mo-
lívG de brF rnaloí, alhelo à vontade das partes, con,bnne sêgue:

CúUSULA SEGUNoA - ALTERÀçÃo

Fca acresenhdo à CúUSULA PRIMEIÊÂ do coífato de N. orlzo,iz,
o prâzo de 01 (!m) rnês e 16 (dezêlsds) dlas, VÉNCENDO EM ê1/t2,/
Ã17. j .

cúusuLA TERcEtRA -tuslncalvl e ruNoaÀíENTo LEc'Àr

A necêssidade de ImplelnentaÉo dêíê Tenm Aditivo ao Contratjlorsl
ÍÊl iuíifica-sê peh necêssldade da conlinuldade da píestâção de sêrvi-

ços por paÍtê do seflidor bem como peh necêssidede que a íÍÉsma de-
sempênhê suãs funÉes por um período ímlor quê esiãbelecidos no con-
t-dlo oílglnã!, obsêa ndo o lim'Ítê esbbelecido ra Lêi Munícipal rf í3í
2ú5. Ede adltivo eflcoÍírô sêJ tuhío lêgal basêâdo no Aít. 65 darlei a-

CIÁUSULÁ AUÂRÍA - OA VIGÉNC|A

O píEsôúê TeínD Adiuvo enkará êm vipr nâ data de súa assinaü.ra, vl-
gêndo concomltaíieíneote ão Cont-alo origináíio.

É, poí assim êtaíem juirtos e contràtâdos CONTRÂTANTE E êON-
TRAÍAm, mufuamente assinam g píesentê Têírno Âditivo, por si e
sêus sucessoíes, êÍn 02 (duas) vias de lgual Íorma e teor, aubricados
paaa tôdos os firrs de diràito, em preserça de 02 (duas) testêmulhas-

Santo Ántônb do lrste - t{T, 'í4 dê ,{ovê.nbÍo dê2o17.

t\dGUEL JOSE BRUNÉTÍA

Prcfeit! Municipal ,

EIJETE APARECIDA GOMES SOARES

Coobetâdo (a)

TÉSÍÊMUNHÂS .

Nome

}Lt



LI

solicitaçào e termo de referência em anexo, inform
Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

I Santo Antônio clo Lest
GOVERNO I,4UNICIPAL
Vlvendo um rempo, construindo uma hisrória

ADM. 2017 / 2420

ô
P.M.sá.1
t§ rt

7

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 082/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GERENTE DE CIDADE

PREZADO SECRETAzuO

Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade, onde nos solicita disponibilidade
financeira para a Contratação de empresa, para fornecimento de refeições do tipo Self Semice e

Marmitex, visando atender, as necessidades das secretarias de Santo Antônio dô Leste, conforme
o que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta

II

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de agosto de 2020.

Íhnil Paub Coneh dl Silva
§ecÍelÍrc Muncroal de

Ecoornra e Frnahcas

DA SILVA
MUNICIPAI DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA N'. 4002019 DE 03/092017

A



7-

CORREIA DA SIL
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e

Administração e P
portaria.

publicaçâo.

EM:0

MIGUEL JOSE BRLINETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais.

DAVID PAULO
E ECONOMIAE
53/2001 de 28 de

Mtrnicipal de
a execução desta

vlgor na

s em contrário.

E20

Regisüada na secretaria de
local de costume, conforme na

licada por afixação em

ORIM
E

e- odoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - fardim Santa Inês - bne: (6ó) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do l-este/MT

Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
\tivendo um novo tempo, aorurtulndo uma nova históía

ta*.zot7 / 2ü2o P.M.-s.:Ar O6FrSXr-_
PORTARHN".4(U2019. RUS-!W-
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

para

data de sua

I I

I

MTINICIPAL

e

1



Ct{PJ: 10.260.05!t {mi S4

OE 02 D€ S€ÍEI,|BRO OE mrg

i,llGUEL JOSÊ BRUIIETTÀ Pr!ícilo lrrl.EiFl d. S.r'lo Artdüo dô Lê3-

te. Eate{ro dê Mâlo &o3so no t,3ô dê ar atibúiÉeô hg.rs

RÉSOLVE:

AÍtigo 1ó - NoMEIA o Sí DAVID PAT LO CoRngA OA SILVA. p..r rca-

,orldeí p€to c.roo do sEcRErÁR0 oE EcoNotalÂ E FltlANÇÂs do.rz
Píefrêihr.à. conbÍÍrê ô ÂÀero il ds La tlurvcaer n' 0632úl dc ?8 dô dê-

:êmbro 2001 c $as ãIcÍ3çóes

AíEo ? - DctcrmúraÍ â Secrela.E lrunrcrpalde admrrüst aÉo a Pll.Ejr-
nenlo quê lonÉ a§ providéncÉs Írectasáfita p!Ía a erecuçào deda poí

Àrtigo 3. - Erls Pdt.nô ldrã êm vqor n d.l. dâ aÂ ÊôlÉÉo
Ânigo 4. - Rcrogam - 3e as dl3po5tôêa am cldta&lo

REGIIiIRÂ§E

PUBUCÂ.SE

CUtTPRA§E.

GABITETÊ OO PREFEITO

EM: 02 OE S€TE,'|aRO OÉ 20 19

ÍTiGI.'EL JOS€ BRUNEÍÍA PREFSTO N,mcFAL
R€gaír.d. rE aêaretâÍiâ de AdrniÍrctaçào a Plr.tFilcírto o RôLa.h
poÍ eÍBaçào êm bcãl dê coítrne. conbífi! m hoiúçáo .m viOoí.

ROIIALDO T'ÂRÍINS DE A TORIM

GERENÍE OE CIOAOE

PEÊFÊIIT,Rá,,RECURSOS XUMA'IOS
PORTARIA . at9A0í0

PREFEIruRÀRÊC URSOS HUHÂI{OS
PORÍÂR|Â Nr 400n019

RO|IALDO tiÂRÍtl{s r AircRli!

GERETI€ D€ CIOAÍE

?

i nco,anae É SccíELíi. de Â.rírhe4ao ê Pltnliamênb a PtúIc.(a

i poÍ .Íraçáo co bcâ] dê colttrrE. coíoíYÉ t!. lcaúbÉo êm v|,oí

PREFÉITURA/RECUR3OS XUMAIIOS
PORÍARtÂ iI. a11r2019

i DEr 02 t € SETETTBRO oe 2019.

I MGLTEL.!OSE BRUI{€TrA. Pr!ílio Mu,rclpâ!de 3anto Âôtonlo do Les'

: tc É61âdo ic f,lâio Gíossô m uGo de srJts alnburçÕcs legen

'RESOLV€

aÍt€& r . r:irltari ,:. FABRtclo ozAlwaPu v,iÀMARlrilÍsl. paí.
' ÍcÉpür§ê' oe"1 .á'g. le aHtçE OA AGRICUTTURÂ FAMILIAR lNJi\CE.

: NA de.t qeredura cÍxÍoxr,c o A/atô llda Ler MLmÉrg.lí' 7a0m19 dê
: 22 d€ a96lo :ut9
: Anho ? - O€toÍmarar à Sccret rI. ll(Ííd9d ó€ ÂdÍyynEtr çáo ê funeF-
j mcnlo quê to.Ír€ aê p.ovióeccBa rÉoÉaáriú Dara r êrccrJÍ.o darE por-
'tna

Arltgo l' . :sia FL-nd.a ..n: !í: !{oí ne data de 9rra pôlrãÉo.

Ânigo f - Rerogam - J! a§ di§poai*ca em co,ilÍáôo

RE6lSTNA'sÉ

;PugucÂsE
I
I CUI?RA§E.
1

i ôÂB Ê'ÍE @ PREFETÍO

I Em: @ oE sEÍEMaRo oE 2ort

MIGUEL JOSE BRIJIIÊrIA PREFEIÍO TAJ IC|PAL

Rc!Étrail; 6a aecrât.na oc ÁGnxntBla!ác e phrEJam€fito ê Pubkada
poí afaaÉo am bcel dê aos!, irfiê cdtloíme írâ .êg,sleéo am vtpÍ
ROÍ{AL.OO MAR1IXS t Ê Á| Onni

G€REXIÊ DE CIOÀOE

'ltpÕa aoõrt avaôaCo dG Ícrpo da Coalôrr{ao, rto .o.rcünlrta.
cm Íavoa óa 3ra Cbhnll M.ii. Tr.rd Eíióaa públa. e{atlva lraic
nrmcíb.'
,ildrEL JOSE aRUXEÍTÂ Prtl.ilo Muítcir.l, dê Srto ÂrÍúxo do Lêr-
l.. Eüado iía líalo §.os!íJ no riso dc suôs etntrrçôê6 kq.6.
RESOI.VE:

PRÊFEITURA/R€CURSOS XU AT{OS

"oR'ÂRra Nô 4072019

Ân. í. - AveÍb€í o tempo da contíàuiçlô rúo coicoíútanlÊ tÍràdhado
pob 3êrvüoG SÍ.. CLEIAÀ|ÀR ilARlA ÍAFÂREL. Fqlrdo.| ó Rc n.
17u(1661{ SEJUSPTIíÍ. irc.t ?E CPF ,t tl4.,2.72}ür. ltrü.{t&

\-,-rot n' lO. êqtiv.bÍft .. a.550 (qú.{.ô nú $úúttbs . chqut.ra}
diar lhpüor coÍreÉpoôdentes a 11 tonaa) arÉa a ó (aaia) rraaa t a
lêríioo d. clrltÍrbr*Éo. cdrbíÍrE C.rtdâo Onorit d. TGíTD da Connàd-
cào n' 10OO12g).1 00Oa1ll74 oxpêôóa pêto ln3líúo Naqdlaldo Seguro
Soêlàl- INSS

Aír. 2' - Eáô poí.oa entnr eÍn vEoí na dela dr .uâ prÀ@o, írtíoaeio-
do rê(B êlêioa a 28 d. agoato dê m19. revogairb-aa aa dirooliçtea êrn

REGISTRA§E

PUBUCÂ-SE

CUIPRA.SE,

GÂBINEIE OO PRÊFEIÍO

EM.02 DE SETEMBRO O€ 2O,9

T'IGUEL JOSE BRUTIET-IA

PREFEÍtO lruntctPAL

t
áral aÍr.rn.ct!ai Crg'trüaÍWlt . i},lft, amít Orq bÍ

DÊ a? D€ SE':rrgtio o€ )'l!r
Ér:-:riE,i4 /r p: i.,lo._, Â 5i.a\,!DoRA PúBLtca RosaNG€LA RIBE|RO

DA SILVÂ C'] :ÀF3O DÉ 
'ONSELHÉIR,À 

E DÂ OUTRAS PROVIDÊN-

crAs

úGirEL §€É lRUllETlÂ, Píldo guricir.l dê Sânto Anton€ do Le6-

b. Et.|ato da fôel,o GDero .tr'reodês ea atntx4õ€s lGgârE

RÊSOLVE:

I AÍtiÍ)o 1'' E^CNSR\R â pedrdo- .,o Cáígo de CONSELHEIRÁ. do5ta

. 2rêlê':ura u-i.rÉroer â serr'frc.ra púàr|c3 elé{|v. Rosat{GErrÂ RIBE!f,o
oa srl-vÀ

i Anigo ? - Oan..nrí'a. a §êc'elíoa llrílt'pal dê AdíIrn6lr.(lo qlr torne

I aa Díordêndlt|. lEcaaaá,lai para a erêcuç& dêata pona.E

i tfip S. . el, to.t.r. enk. cm yllor rE d& dà !. Bôli;açao.
: RÉGISÍRÂ.SE

PUEUCA.sE

CUMPRA,S:

GA8lil5TE C(] 3R€FEirCl

EIi'!: 02 Oe SÊTE TBRO DE 2019

. }llqJEL X)SÉ ARUÍ{ETÍA

P.MS.ÀL



P.M.S.A.L 07F§ TT
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste Rus..J94_
Rua Primaverd. 959 - Jardim Bem MveÍ

042,73620001-90 Exercicio:

Emissão Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 553
Orgão :02 PODER E(ECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ
Dotação : 15.452. 501 1.2062.00003.3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricáo: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 66.705,49

NN
Gí08/2020

na d

Atenciosamente,

Coo
,(--
ilicÍade

Prezado(a) Senhor(a):

I



z P.M.S.A.L q
FtS rt

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Viver

042173ô2/000í-90 Exerçicio

Emissáo

nn
0t082920 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :59
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

Dotação : 04. 122. 5004. 2012.00003.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.0QO

Fonte Descricáo: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 210,74

n

Atenciosamente,

Coorden na e



P.MsA.L r1,0
F[5 xr

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem VÍvêr

o4,217§2tffi1-90 E)(êrcícb

Emisse)

üx
00082920

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 338
Orgão :02 PODER D(ECIffiVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Dotação : 12.306.5007. 21 13.0000 3.3.90. 30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 34.378,11

Atenciosamente,

Coorde ofla

Page 1



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

NM
0ryoa/2020 Page 1

Rua Primavera. 959 - Jardirn Bem Vner
O4211§2tffi1 -q Exerclcio

Emissáo

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 325
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UnidAde :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10.306. 5016.21 12.00003. 3.90. 30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 7.865,90

'*-,u/llr,r.
adéCo

Atenciosamente,

Coordena ri ili ade'

^4 P.M.S.ÀL 1l
FtSxr.-+]-+-
RUB--é!9_
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêstê

P.M.S'A.I 1 4r§]aJL-
eua--Ácuu

Rua Primavera. 959 - Jardim Bem V|ver

o4217§21om1 -q Exercício:

Emissão

nâ
0408/20m Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 476
Orgão :02 PODER EXECLTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08. 244. 5009.2056.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricáo: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 336,29

fla
Iztitq

Atenciosamente,

Coorde

Prezado(a) Senhor(a):



u
Santo Antônio clo Leste

1 G O V E R N O M U N I C I PA LP.IIs.A.I
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

AOM. 2017 / 2020

t§

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 082/2020

DO: GERENTE DE CIDADE
AO: EXMO. SR. MIGAEL JOSE BRUNETTA- PREFEITO MUNICIPAL

excnr-eNrÍssrMo sR. PREFETTo

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitaçâo para a Contratação de empresa, pâra
fornecimento de refeições do tipo Sef ,Service e Marmitex, visando atender, as necessidades das
secretarias de Santo Antônio do Leste, conforme solicitações e termo de referência em anexo.

Santo

Gerente
PoíaÍia no. 537201 de l4ll l20l ?

de agosto de 2020.
-



Solicitação do Materiais , Serviços

RequisiÇáo

01437120
Descriçáo

PRESTAçÁO DE SERVIÇO

Responsável

RONALDO MARTINS DE AMORIM

Data

05t08t2020

Poder

ó19ào

SetoÍ Solicitantê

Csntro dô Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observeção
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR,À FORNECIMENTO OE REFEIÇÃO DO TIPO SELF SERVICE E MARMITEX , VISANDO ATENDER AS NECÉSSIDADES DA SECRETARIÂ MUNICIPAL DE
ADMINISTRÂÇÀO E PLÂNEJAMENTO ,

Itom Cód. PÍoduto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

Unidadê Qtdê Qtdê Rêc. C Custo
ObseÍvaçáo

1 001.030.42í 66613669 REFEIÇÁo SELF SERVICE UNID lOO 0 2

UNID lOO 0 2

Almoxarifado

fu*

Presidente Secretário

(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

(

W Página 1

2 OOí.032.510 0002483z REFEICAO INDIVIDUAL -TIPO MARMITEX



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Página í

Solicitação do MatoriaiB / Serviços

Rêquisiçâo

0't439/20
Descrição

SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAçÃO DE VÁRIAS SOLICITAçÔES

Rêsponsávêl

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

Data

05t08t2020

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

Obsorvação
soLrcrTAÇÔEs
014Ut20
o'1432120
01433/20
01437t20
01434t20

Itom Cód. Produto Cód,TCE Dgscriçáo do Produto
Descriçáo Dêtalhada do PÍoduto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
ObservaÉo

í 0oí.030.42.t 69913g5g REFEIÇÁo SELF sERVlcE UNID 50 0 15

2 OO1.O32.5tO OOO24837 REFEICAO INDIVIDUAL -TIPO MARMITEX UNID 80 0 15

3 0oí.030.42í 000í3060 REFEIÇÃO SELF SERVICE UNID 2OO 0 11

4 00t.032.510 OOO24O37 REFEICAO INDIVIDUAL -TIPO MARI\,IITEX uNrD 1300 0 11

5 oo,t.o3o.421 s9s13959 REFEIÇÁO SELF SERVICE 0 12

6 ooí.032.5í0 00024937 REFEICAO INDIVIDUAL -TIPO MARMITEX 0 12

7 oo.t.o3o.42í 69913g5g REFEIÇÂO SELF SERVICE 0 2

8 00r.032.510 00024837 REFEICAO INDIVIDUAL -TIPO MARI\,ITEX UNID lOO 0

9 ooí.030.42í Oo013060 REFEIÇÁO SELF SÉRVICE UNID 50 0 18

Presidente Secretário Almoxarifado

0 1810 o0í.032.s10 00024832 REFEICAO INDIVIDUAL -TIPO MARIVIITEX UNID 2OO

iir,,^aU A.

(

W

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EOUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

uNto 50

UNID ,150

UNID 1OO

Flt



(
PREFEITURA MUNIC]PAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnêa
CNPJ: 04.217.362/000í-90lrt Página 1

Solicitação de Íúatoriais , Sorviços

Data

05t08t2020

Pod€r

Ôrgáo

Sêtor Solicilant€

Contro da Custo

Pleca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GAEINETE DA SEC. MUN, EOUCACAO
12 GABINETE DASEC. MUN. EDUCACAO

Observação
CONTRÂTAçÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFÉçÃO DO ÍIPO SELF SERVICE Ê MARMITEX, VISANOO ATENDER AS NECÊSSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL OE
EDUCAÇÀO E CULTURA .

Item Cód. Produto cód,TCE Dêscriçáo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidâd6 Otdê Qtde R6c. C Custo
Obsêrvaçâo

.l ooí.030.42í ss61395s REFEIÇAo SELF sERVlcE uNto 50 0 12

2 00í.032.5í0 00024837 REFEICAO INDIVIDUAL -TIPO MARMITEX UNID 
'50

0 12

CI

Secretário AlmoxariÍado

p

=
F?

6
a

(

Requisiçáo Responsável

01434120 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS

Presidente



P.M.S.ÀL
HS Í +

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7.36210001 -90

PORTARIA N". OO2l2017.
DE: 0l DE JANEIRO DE2017.

MIGUEL JOSE BRUNET'TA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
cle suas atribuições legais.

RESOLVE;

a Arfigo lo - NOMEIA a Sr'. CLAUDILEIYE
\-.OLMIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E

CULTURA desta PreÍ'eitura, confonne o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas altelações.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências neeessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria enra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

ITEGISTRA-SE
PUBLICA-SI'

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
E ID JANEIRO DE 2OI7

o

S

EF MUNICIPAL

Ilegistlada na sccrctaria dc Adrninistlaç zio e Plane
local de cosl.ulre. conl'olure na legislaçào

SICIII.-TA

A

icada por atixação em

NEJAMENTO

- e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt. gov.br

MO
E

NAL
NITNIS

(66)

o

-FRua A - N' 367 - Jardim Sa
- Santo Antônio do Leste/MT

ESTADO DE MATO GROSSO



DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIÂS REMUNERÁDAS A {O) SERVIOOR (A) MARIUZA

SANTOS OLÍVEIRA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píebito Municipal ds Santo António do Lss-
te. Eslado de Mato Gaosgo, no uso da suâs atÍibuiçôeB hgais.

RESOLVE;

A,t ío - ConcedeÍ Gíias a (o) seÍvidor (a) MÂRIUZA SANTOS OLIVEIRA,

eín 0210112017 a31101/2017, com peíiodo aqúisiüvo dê 2410312015 a 23/

032016. clm Íetomo as suas atividades em 01 dê feverqiro de 2017.

Parágráto Único- O (A) ssNidor (a) acima citado (a) rgceberá o adicionâl

de léíias previsto em Lei-

AÍt ? - Determinar aos órgâos comp€ients3 que tomo as pÍovilências

necessáíias paía a execuçào desta portaria.

Aít 30 - Esta PoÍtaÍia ehtía em vagor na data d6 §u8 publicaçáo. Íevogando

es disposiÉ€s em clntÉíio.

REGISTRA-SÊ

Çr::
!-etxEre Oo PnerettO

EM; 02 DE JANÉIRO OE 2017

ÍÚIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

RegistrâdE na S6creteíiâ de Administraçàg e Pl.neiâmento e Publicada

por afixaÉo em localde costume, coníorme nâ legisls9ào em vigor.

RONÀLOO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO OE AOMINISTRÂçÃO E PLANEJAÍ{EXTO

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESÍE
PORTARTA No.069/2017

DEr 02 oE JANEIRO OE 20í7

CONCEDÉ FÊRAS REMUNÊRADAS A (O) SERVIOOR (A) FRANCISCA

DAS CHAGAS SANTOS PERETRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

ÍrllGUEL JOSE BRUNETTA, P.efêito Municipalde Santo Antônio do Lo§-

te--Estadq de Mato Grosso, no uso de suas etribuiÉes legais.

eo.*,
lo - Conceder férias a (o) seÍviror (a) FRANCISCA DAS CHÂGAS

\-",ITOS PEREIRA, €ínOz.o1n017 a31n1n017. clm perlodo aqubilivo

&2 01n015 a24n1noí6. clm íelgrno as auas ativuades am 01 de íe-

veleiro de 2017.

Paágralo Únlco- O (A) seÍvidor (a) scima citado (a) ÍecÊbeíá o adicional

dê férias previsto em Lei.

Arü ? . Oeterminat Eos órgãos compêtentes que tome â3 proviJências

necesárias p€ía a erecuÉo d6sta poít8ri8.

Aú 3o - Eía Poíteíia êntÍa em vEoÍ ne data do §u. publicaÉo. ÍsvogâíÉo

as disposiçôes em contÍário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRA§Ê.

GÂBINETE OO PREFEIÍO

EM: 02 DE JANÊlRO DE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

P.M.S-A"t

RegistÍada na Secretaria de AdminislraÉo e Planejamento e Publicôda
por afxaçáo em local de costume. coníoíme na legislaçâo em vigor.

RONALDO TIARTINS OE AMORIM

sEcREÍÁRto oE ÂoMtNlsÍRÂçÃo E pLANEJATltENTo

PRÉFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTÉ
PORTARLÀ NO. OOZ2OI7.

OE:01 DE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA. PreÍeito Múnicipalde Santo Antonio do Les-
le. Estado de Malo GÍosso. no uso de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE:

Adgo 10 - NOMEIA a Sa. CLAUDILEIIE OLIVEIRA SANTOg, pera res-
ponder peto caígo de SECREIARIO OE EOUCAÇÁo E CULTURA desta

PÍeÍeilura. cgníomle o Anexo ll da Lêi Mundpalno 053/2001 de 28 de de-

zgrnôro 2001 e suas alteraçóes.

Ârtlgo 29 - DeteÍminar a SecÍetaÍia Municipalde AdministraÉo e Plâneja-
Ínento quê lome as pÍovidências necessáriâs paÍa a execuçáo desta por.

taíia.

Artigo 30 - Ésta Portaíia entra êm vigor na data de sua publicaÉo.

AÉigo 40 - Revogam - se as disposiçóes em coôtráíio.

REGISTPÁ.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA§E.

GABINSÍE DO PREFEITO

EMi 01 DE JANÉ|RO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Rogistaada na secrêtaíia dê AdministraÉo e Planejamonto e Publicada
por afiraçào em locâl de çgsturne, conbíme na lsgislaçâo em vigor.

RONALOO iIARÍNS DE AMORIM

SECREÍÁRIO OE ADMNE}TRAçÃO E PLANÉ'AMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORÍaRlÂ N..033/2017

DE: 02 DE JANÉIRO DE 2017

CONCEOE FÉRAS REMUNEFÁDAS A (O) SERVIOOR (A) ELIZABETH

ALVES OE OI.ÍVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

ÍíIGUEL JOSE BRUNETTA, Pr6bito Municjpâl dô Santo Antonio do L€e
te, Estado de Mato Gíosso, no uso de suas atíibuiÉe§ legai§.

RESOLVÉ;

ArL ío - Conceder êíias a (o) servuor (a) ELIZABETH ALVES DÉ OLI-
VEIRA, em 02,/01/2017 a 31n1r2017, com psriodo squi§itivo de 2201l
2015 a21lO1f2O16. @m retomo as suas atividades Bm 01 de fevereiío de

2017.

P8Égrafo Único - O (A) seMdor (a) acima citado (a) rec€beÉ o adicional

de 6íias pÍevislo om Lêi.

art 29 - DêterminaÍ 8os óígãos competgntes que tome as providências

neoessárias peíâ â erecuÉo desta ponâriâ.

Art 30- Estâ PoÍtaÍiâ entre em vigor.a data d€ suâ publlcaÉo, rêvogândo

âs d;gposiçôes em contério,

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

3 de Jsneiro de 2017 'JornalOficial Eletrónic! dos Munictpios do Estado de Mato cíosso ' ANO Xll I N'2.638 FIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No. 009/20í7

diaíiomunicipal.org/muamm . www.amm.org.br 250 Assioâdo Oigitalmeole



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnêa
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação de Matoriais / Sorviços

Requisição

01433/20
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Responsável

MARCOS DA SILVA ALVES

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO IVIUNICIPAL DE SAUDE

Observação
CONTRATAÇÁO DE EMPRÊSA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÀO DO TIPO SELF SERVICE E MARMITEX , VISANDO ATENOER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Item Cód. PÍodúo Cód.TCE Dêscriçáo do Produto
DêscriÉo Detalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo
Obsêrvagáo

1 001.030.42í gg913959 REFEIÇÁO SELF SERVICE uNlo 200 0 11

2 001.032.510 99924937 REFEICAO INDIVIDUAL -TIPO MARMITEX uNtD 1300 0 11

Presidente Secretário

p

=
F
-

6
-

s

(

W
Data

05t0812020

Almoxarifado



I
P.MS.ÀL 4,-",

Santo Antônio do Leü[e@-
t VERNO MUNICIPA
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova históri

{DM.2017 / 2020

PORTARIA N".29612020.
DE:22 DE JULHO DE 2020.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito
Municipal de Santo Antonio do Leste.
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuiçôes legais.

RESOLVE;

Artigo 1' - NOMETA o Sr. MARCOS DA SILVA
...-ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE desta Prefeitura.

conforme o Anexo ll da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas

alterações.
Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
A rtigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GA NETE DO PREFEITO
E DE2O2

CIPAL

Registrada na secretaria de Adm istração e Planej4mento-e Publicada por afixação em local
de costume, conforme na legislação em upor-

a
7

o INS E RIM
REN,TE DE E

e-mail :p santoanton iodoleste.mt.gov.br'

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.ó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.217.362/000í-90

Página 1

Solicitação do Matêfiais / Serviços

Requisiçáo Responsávêl

01432120 MARLI ARTUZO BRUNETTA
Descriçáo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Oâlâ

05toBt2020

Poder

órgâo

Sêtor Solicilanle

C€ntro de Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Observação
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DÊ REFEIÇÂO DO TIPO SELF SERVICE E MARMITEX , VISANDO ATENDER AS NECESSIOAOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Item Cód. Produto Cód.TCE Oescíiçào do Produto
DescíiÉo Detalhada do Produto

I 0Oí.030.421 oOO,t3OeO REFEIÇÃO SELF SERVICE UNID 50 0 15

2 OOí.032.510 OOO24837 REFEICAO INDIVIDUAL -TIPO MARMITEX UNID 80 0 15

L4.úiAtt Ltobtun ttl
ti€t Mun deAssrstênoe Smâl

Presidente
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Unidade Oide Qtdo Rsc. C Custo
Observaçáo

AlmoxarifadoSecretário



lffi
Santo Antônio do Ld§tf

GOVERNO MUNIClPAL
\livendo um fi)vo tempo. @nstruiÍdo uma nova hiÍó*l

ADr/[.20t7 12020

PORTARIA N". 461/2018.
DE: 25 DE SETEMBRO DE 2018.

., !,.$ets _i,'*
"::;liuáo t : .=-.,t-.LÔ-]YGIa

BRUNETTA para'responder pelo cargo de SECRETÁRIA
desta Prefeitura, conforme o Ànexo tr da Lei Municipal n'
2001 e suas alterações

Administração e P
portaria.

qqamgnto que tome as providêuoias 
legf-arr.+, 

bara a execução desta

JOSE ARIMI.q.,-TEIÁ. VIEIRÁ
ALYES, Prefeito Munioipal em
Exercício, de Santo Antonjo do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

a- si,l vranr-,I ARTUzo
DEASSISTENCiA SOCIAI
053i200.1, de 28 de dezernbro

ArtigoSq - Esta Portaria eatralem vigor na data de sua

Àrtigo 4o - Revogam.- se.3rs disposições em contrário.
publicação.

JOSEARTMA 1TEIRAALYES
PREFEITO AIEME>(ERCICIO

AM
C

tonio

or.

NT

a

o
G

prefeitu.ra

Regishada na secretaria de Administração e Plan
local de costume, conforme na legislaç aoe

RO

e Iicada por afixação em

e-m te.mt.gov.br 1

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - ne: í66) .3 0 - fFP' 7R 67R-OO0 - §antn AnlÂnin rln I oc*a

,,'

RE.C.}ISTRÀ-SEí!Í,- .

"- ' ' .- PUBLIÇ{;Sp- ' ., -'::'--', ..-
cUvIPIú;sE.

GABINETE.DO'?RETEITO
EM: 25 DE SETDMBRO DE 2018



20í8

'lÀ*ar=,rr* 
^run,arpAL 

DE sÂNTo aNToNro Do LEsrE
PORTARIA N".46'1/201E. OE: 25 OE SETEMARO OE 20,1E.

JOSE ÀRJMATEI,A VIEIR ALVES, Prefeito Municipal em Exercício, dê
Santo Á onio do Lêstê, Estado de Mato GÍosso, no ugo de suas atribui-

çôes legab.

RESOLVE;

AÊigo 10 - NOMEIAe St'. M.ARU ÂRTUZO BRUNETTA, pere respondeÍ
p€lo caÍgo de SECRETÁRiA OE ASSISTÊNC|Â SOCIAL desta Preíeitura,

contoÍme o Aflexo ll da Lei Munidpal n' 0532001 de 28 dê dezeÍnbÍo 200í
e suas alieÍações.

AÉigo f - DeteÍminar a SecretaÍia Municipal de AdministraÉo e Plãneja-
mênto que tome as píovldêncjâs nêcêssáÍía6 paaa a exedJÉo desta por-

taíia.

Artigo 3! - Esta PoÍtaíia entra em vigoí na data de sua publicaÉo.

Â.tigo 40 - Revogam - sê as disposições .ín conbário.

RE6ISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUIliPRA.sE.

r- NETE Do PREFBÍo

:5 OE SETEMBRO OE 2OIE

ka n",*ra,o ,,=rR .ÂLVES 
pREFEtÍo MUNlcrpAL EM ExERc{-

cto

nà6lltrra, n" seaiêtâria de Administrâção e Plârêlámênio e Publicâde

pó. aÍxàÉo em local dê coíumê, conÍoíme na legislaÉo em vigor,

iiõHiúo nlnnns oE AnoRm

GÉRENTE DE CIDAOE

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
COàITR To DE TRABÂLHO POR TEMPO oErER"ttillHADo' CoNTRÂTO Nô. 035/201t

Atuãvés do preseote inslrumênto o MUNIcÍPlo DE SANTO ANTONIO DO

LÉSTE-À4T, óú sede nâ cldade de santo Antonio do LesG - MT, Rua A,

n'i67, Jardim Santa Inês, CEP no 78,628-000, inscrita no CGC/MF sob nc

04.2íi.3'ôzoo01-9d, doravante dcnominada §lmplesmente GoNTRATAN-

Tq reíe ato represenlado pelo PÍsbito Municipal em ExeícÍcio Sr. JO'

sE ARllrtATElA VIEIRÁ ALVES, brâsileiro, cá3ado, poÍtador da cédula de

ir^ daae àe t442s342 ssPr\rT e cPF sob o n'867 ? 15.741-72, e ltÀ'
Rt- ^ARoo§O Dos SANÍos, portâdor (e) da cédule dê idenüdãdê RG

s - 38,Í)694-9 SSP/PR ê inscÍito no CPFÍ\IF sob o n' 507,a1í.03N'l
.Xo*t" a Àventd? cêaíá, s,/N Beino: Jerdim Bêm \/Ne( ne§le cida-

de de santo Antonlo do Leste - MT, â seguir denomlnado (a) coNTR^-

TADO (4, celebíem CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR

TEMPo DETERMINADO PARÂ ÂTENDÉR NECESSIDÁDE TEMPORÁ-

RIA OE EXCEPCIONAL IIITERESSE PÚBLICO, 
"m 

confomidade com a

Lei.Municjpal no,.5782018.de 25 de JânêlÍo de 20í 8, e de acordo com es

insin4õês a sagutí aspecificadas:

cúUsuLA l'- Flca o (ã) coNTFAÍADo (A) ãdmlÚdo (a) ío qued.ô dê

servidóres Ca CoNTRÂTANTE para êxeíceÍ a tunÉo de TEcNlco ÉM

ÊuÉentíÀeem enquedrâdo na categoria / SEcREfÂRn MUNICIPAL

ôÊ SAÚDE, mêdiaÍte a remun€íaÉo de RS í.937,20 (Hum mll noveçên'

tôs e kinte ê sete rêâis e vinte cqtavosl, com inÍcio efl 251091201g e

téímino em 2íríz2oí8. Â cjrdníáncia, porém, de ser a tunÉo êsPe.i

ficãda nãô impo.ta na intranstuíbilidade do (a) CONTRATADO (A) paÍã

outÍo.seívlp, no qual deínonstt! rnelhor caPãddade dê adaptaÉo desde

que çoolpalvelcom su? condiÉo pessoal.

cúUsULA ?- o horáÍío de úabalho será anotado na sua fic}la de regis'

tÍo e evênüjal reduçào da lomâda, Por deteÍminação da CoNTRAIANTÉ,

não inbúará astê aru6tê, permanecefldo sempÍe integre a obdgaÉo do (a)

alo G OXIII N: 3

RU
CONTRATAOO (A) de clrmpír honiíio que lhe fôi deteíminado.. obseÍv-ddo
o liínite legal.

CúUSULA 3. - Obrigà-sê taÍhbém o (a) CONTRATADO (A) a prêstãr sê.-
üços em hoía €x.aoÍdinárla, sempre que lhe ,or determinado pele CON-
TRÂTÂNIE. na foÍme pÍevistâ em Lei. Na hlpotesê dêste Íaoildade pêta
CONTRATANTE o (a) CONTR TADO (Â) recebêrá as horas eíraodiná-
rias com ac.éscimo ki3al, salvo a ocorÍência de compeosaÉô com a côn-
seqUenlc redução dejomada dê trabalho êm outro dia.

CúUSULA 4' - Aceita o (a) CONTRÂTADO (A), expressemente, a con-
diÉo de preslaí scrviço êm qualquer dos tllmos de trabâlho, lStO é, tanto
durede o dia como à noitê desde que sem simultaneidade, Obselvadas as
píescÍíções legâis regüledores do âssunto quanto à remuneraÉo.

CúUSULA 5'- Flcâ ajustado nos teÍmos do que dispõe a leglsleção per-
tinelte, quê o (a) CONTRATADO (A) acâtaÉ todas as ordêns emanadas
da CONTMTANTE pâr-a prestaÉo de sêrviços tanto nã localidade dê cc-
l€bração do Contrato de Trabãlho, como em qualquêr outÍa Ciiade, Capi
tal ou Vía do Teníódo Nacional, quet seja essa transíerênciâ b-ensitóíia,
quer seia definidva.

cúUsULA 6'- o presentê çonkato obriga a CoNTRÂTAN# a Íecolher
os encargos sociais pievistos na LegislaÉo vigênte.

CúUSULA 7' - No ato da assinaturâ desie contrato, o CONTRATAOO
(A) reconhece que a violaÉo de qualquer dêtermineção da CONTRÂTÁN
TE, atitude incornpativel com a ordem e os bons costumes implicarão em

sençáo, qrja grâduâÉo dêpenderá de giavidade da mesma, êutminando

com a rescisão de cont'ato de trabalho.

GúUSULA 8"- Em cráÉo de dano causado dolosamente ou úiiosarnente
pelo CoN'IFÂTÂDo iA), lca a CoNTRATANTE, autorizada.a .eíetivar

o desconlo da importincia conespondênte aô prejuÍzo, nà ÍeInunêíaÉo
mensala que tem díreito o CoNTRATADO (A). 

:
CLÁUSULA 9'- O p;€sente contreto será rêgldo pela Lei Municipal n'-
054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lêi Municipal n" 078 nol2 de 20 de

dezembro dê 2oo2 quê dlsdplins o Phno de caÍgos e saláíiós dô,Muni-

clpio na foÍma do anexo único, da Lei Muni&al n'678/2018, que autori-

za ã contratâÉo temqorán'ã dos sêrvidores Públicos Munidpeis poÍ prázo

deteÍminado, os seMdores, de§inados ao pÉenchlmento provlsóíio, dos

caí!os @nstentes do anexo único da mencionada Lêi,

CúUsUl-A 10' - O piesente mnEato terá a dumÉo de oz (dols) meses

e 26 (viíÉe e sêis) diás a contar da dab de assinahría, dcÀúnando-se e

atender as necessidades temporádas de êxcepcional interesse pÚblico.

CúUSULÂ í1'- Ém lriÍürde da própríe essênciâ do presente contreto, fi-

cam as oartes. na hiodtese de dss€iarern rescindi-{o, antes dá?ecorrido o
prazo.esilpulado na ilirusula aitüdior, desobíígado dc qualquer irdenÊa-

Éo ou aviso prévio.

cúusuLA í2'- se.durentê a vigência do presente contrao t 1a1 coN-
TRÂTADO (A) der justô molivo pâre dispensa, poderá ser de6pedido por

iusta causa. I ,,
cúUsULÀ t3' - As despesras deconentês do presente instrumento cor'

reÉo a aontrs da Ool4!áo OrçâmêntÁri.r í0.301.6006.221'19,0o00.3,í.90.

04.00 vENclt ENÍÀ§ E VANTAGENS FIXÂS, SECREÍÀRIÂ MUNICL

PAL DE SAÚDE constants do orçarnênlo vigênte o orçamenBià frJturos.

CúUSULA í4' - E por êslôrem de pleno acordo as partes éonl.atantes,

asslnem o pÍesêntê Co.ntrâto deTrabalho PoíTempo Deteími4edo, em du'

as vias. f,canCo a prímêiÍa em poder da CONTRÁTAMIE, é a segunda

com o (a) coNTRATAoo (A), quê delâ dani o competede reqbo'

As partês êlegem o foro da Comarcá dê PdmeYera do Lêsle Paía dirimlÍêm

eventuais desavençÀs decoíaentes do prcseíúB contrato, êm dêlrimênto de

qurtqueÍ oufo, por mals especial quê seja.

PreÍeltuÍâ Muntcipaláê Santo Antonio do LÀíe - MT, ao dias.2s do mês

de Setembro de 2018. ;;

.')
2

dlàriomunicipal.org/muamm' wrríal.amm.org.bÍ Assinado Oigitalmente



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôa
CNPJ: 04.2í7.362/000í-90

Requisiçâo Responsável

0.1438'20 EDEMAR MENEGASSI
DescriÉo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

05t08t2020

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

í8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Obsorvação
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO DO TIPO SELF SERVICE E MARMITEX , VISANDO ATENDER AS NECÉSSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL VIAÇÁO
OBPÂS E SERVIÇOS PUBLICOS ,

Itom Cód. Produto Cód.ÍCÊ Descrição do Produto
DescriÉo Detalhadã do Produto

Unidadô Qtd€ Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

,l ool.o3o.a2l 00013060 REFEIÇAo SELF sERVlcE uNto 50 0 18

2 OOí.O32.S1O OOO24B37 REFEICAO INDIVIDUAL -TIPO MARI\,ITEX UNID 2OO

Presidenle Secretário AlmoxariÍado

p

=i^b.?
6
2
ra

( (

W Página 1

Solicitação do MatoÍiais / Sorviços

Podêr

órgào

Setor Solicitante

Cenlro de Custo

Placa

0 18



P.M5.A.L
tts xt t

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÀNTOANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7.3 621 000 I -90

PORTARIA N".005/2017.
DE: 0I DE JANEIRO Df.2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Plefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

O Àrtigo I'- NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
\-ta1a responder pelo cargo de SECRETÁRIo DE VIAÇÃo, oBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS desta Prefleitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SIi

CUMPRA.SE.

GABIN I''I'E DO PITEFEITO
EM: EIRO DE 20I7

o

Ii
IFIII MUNICTI'AL

Reg istrada na secretaria de Adrninistr Publicada por afixação em
local de costurne, conf'orme na I

SECI{E Ã() r plnnuAMENTo

one (66) 3488-1080 - e-rnail: prefeitura@santoantoniodoleste.m
I

Lgov.br

;\ll
Í\

açâo nlV

l{
A

e Planej a

Rua A - N" 367 - Jardim Santa
CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/!IT

E.l

E AMORIM



3 dê Jgnelío dê 20í 7 . Jomal Ofcial EletÍônico dos Municlplos do Estado de Mâro Grosso . ANO Xll I N' 2.638 FUS ft

Registradg no SecíeiaÍiâ de Adm;nistÍaÉo e Planejamenlo e Pubücada
por afxeÉo em loc-al de clstuma, conío.me na legi§laçâo om ügor.

RONALDO MARIINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISÍRÂ9ÃO E PI.ÁNEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N1 00512017.

OEr 01 OE JANEIRO DE 20í7,

MIGUEL JOSE BRUNEYTA. PreÊito Municlp.l de Sanlo Antonio .,o Lee-

le, Estado do Mato Grosso, no uso de suas alílbuiÇóes lesgi§.

RESOLVE;

aÍriso íc - NoMEIA o sf. CÉt*Hmilf paÍE íesponc,êí p€b

CAÍSO dE SECREIÁRIO OE VIAçÃO. OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

desta PGêilu... conlorÍne o Anexo ll da Lsi Municipal oo 0532001 de 28

de dezemb.o 200Í e suas alteÍaÉes.

AÍtigo 29 - OêtermlnaÍ a Secíetaris Municipal ds AdmhistÍaÉo s Planêj8-

mento que lome as píovrdênoa§ ne@*gádas pata a e)€cueo desia poí-

laria.

Jrtiso 3ô - Esl, PoÍlâria entra em vigor na data de sua publrcaçào.

Qigo l" . nevogam - sê as disposições em contráíio.

\-/REclsTRÂ§E
PUBUCA.sE

CUMPRA§E.

GÂBINETE DO PREFEIÍO

EttT O' DE JANBRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUI'IETÍA PREFEITO iAUNICIPAL

Regislrâda na sêcretarie de AdministraÉo ê Planejamento e Publicada
por aÍxaÉo em local de costume, coníome na legislaÉo em vigor.

RONÂLDO IIARTINS OE A'{ORIM

SECRETÁRIO DE ADMII{ISTRAçÂO E PLANEJAIIENTO

PREFÉIÍURÂ MUNICIPAL OE SÂNTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARTA N".03012017

DE: 02 DE JANEIRO OE 20í7

CONCEOE FÊRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ELENTTA VI.

.}L 
0E ALMEToA oÉsTA PREFEÍruRA MUNTCTPAL.

-UIGUEL JOSE BRUNEÍTA, PÍeÍeito Munidpal de Santo AÍrt6nio do Les-

\ .r. Estado de Malo GÍosso, no uso de suEs 8tÍibuições bgais.

RESOLVEi

A,L 10 - ConcedeÍ {énas 6 (o) sêívidor (a} ELENITA VIDAL DE At"ÍúElOÀ
em 021012017 a 31r01/20t7. com pedodo aquisilivo de 1m312015 â 16/

03,20í6, com Íetomo as 6ua3 alividades em 01 de feveÍeiro de 2017.

Paág.ato Únlco- O (A) seMdoÍ(a) acima citrdo (a) roclbê.á o adicionsl

de ÍéÍias preú9to em Lei.

A,t ? . OolsaminaÍ ôos óígâos competent$ que tome as pÍovidêncieg

nscessáÍiâs paÍE â execrçào desta poítaria.

Art 3' . Esta Portária entra em vigoÍ ra dala de sua publicaçáo. revogando

as disposlÉes eÍn contráíio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EÍt't 02 OE JANEIRO DE 2OI7

diaíiomunicipal-org/mvamm ! w\^/\^/.amm.oíg.br Assinado Digitalmenle

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFE]TO MUNICIPAL

Registrada na Secrêtaria de AdministraÉo e Planejsmento e Publicada
poÍ aÍixaÉo em local de clslume, conÍorme na legislaçào em vigor.

RONALOO MARTINS OE AMOR!M

SECRETAruO DE ADMINISTRÂÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITUFÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA Nc. 043'2017

OE:02 DE JANEIRO DE 2Ol7

CONCEDE FÊRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (Á) ALÉSSAN.
ORÁ LEONIA OIOGO LIRA OESTA PREFEIÍURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, PíeÍeiio Municipal de Sanlo Anlônio do Les-
tê, Estado dê Mato G.os3o. no uso de luas rlribuiçne§ bgals-

RESOLVÉ;

Arl 'lo - Conceder íéÍiâ3 â (o) servidor (6) ALESSANDRA LEONIA OlO.
GO URÂ, ern 02./01/2017 e 31/01,/2017, com perlodo aquisitlvo de l4l02/
2014 a 131O2n015. @m Íêtomo as suas aüvldades em 01 de fevereiro de

Perágralo Único -O (A) servidoÍ (a) âcima citado (a) rêceberá o adicional

de lérias prevlsto em Lei.

A.t ? . D€teÍminar aos óígáos competentss que tome as píovidências

necassádag p9íâ a execuÉo desta ponâriE.

A,t 3o - Esta Portaria enlr6 em vigornadata de sua publicaÉo, revggando
as disposlçôês êm contrário.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO OE 2017

lrltcuEr JOSE BRUi{EÍTA PREFÊ|TO MUNICIPÂL

RegistGda na SecÍBtaÍia de AdministraÉo e Planejsmento e Publicada
poÍ atu(aÉo em local de cogluíre. confome n8 legislgçáo em vigor.

RONALOO ]ÚARÍINS DE AMORIIT

SECRETÁruO DE AOMINISTRAÇÀO E PLANEJAMENÍO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N".02912017

ôrt c Â I

DE: 02 DE JANEIRO oE 20í7

CONCEOE FÉRAS REMUNERAD'§ A (O) SÉRVIOOR (A) VALQUIRIA

RAMOS SOARES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

iilGUEL JOSE BRUNETTA, Prefedo Municipal de Santo Antônio do Les-
le, Estsdo de Mato Grosso, no uso de suas alÍibuiçô€s lê93is.

RESOLVE;

Art lo - Conceder íêílas 8 (o) servidoí (a) VALQUIRIÂ RAMOS SOARES,

em 02/01/2017 a 31/01/2017. com perlodo ôquisiüvo de 15r'02015 a '14/

(12/20'16. com íetoÍno a9 9ua9 aüvirades em 01 de Íevêreiro dê 2017-

l}ôágrâto Únbo - O (A) BsÍvidor (a) acima cilado (a) recsberá o adicional

de íêrlas prevlstg em Lei.

AÉ ? - Delermirrar aog Óígâos competentes que tom6 as píovidênoas

nece§sáíias para a exeqrçáo desta 9oíaíia.

AÊ 3. -Esta Ponaria ênlra em vigo. ns data de sua publicaÉo, revogando

as disposiçôes em contrário.

REGIS'RA§E
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TERMO DE REFERENCIA

r. mrnoouçÃo.

1.1. Contratação de empresa, para fomecimento de refeições do tipo Self Seruice e Marmitex, visando
atender, as necessidades das secretarias de Santo Antônio do Leste.

2. OBJETIVO.

2.1. - Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei no 10.52012002 e

subsidiariamente, pelas Leis n'8.087/90, n'8.666/93. N'9.784/99 e suas alterações e demais legislação
complementar.

2.2. O presente projeto visa a contratação de empresa especializada no fomecimento de refeições do tipo
"self service" e refeições do tipo marmitex (contendo saladas em recipiente separado da refeição
principal), para aÍender as necessidades das Secretarias Municipais desta Prefeitura Municipal de Santo

Antônio do Leste.

2.3. A contratada deve manter a prestação de serviços de nutrição e alimentação de forma contínua,
processada e padronizada com o mais rigoroso controle de qualidade, dentro das normas e legislação
pertinente, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, obedecendo aos detalhamentos constantes
neste Termo e padronização dos serviços de nutrição das unidades solicitantes - com dietas normais e

modificadas, nos casos de fomecimento para pacientes (adultos e infantis), acompanhantes legalmente
instituídos, e servidores, fornecendo os serviços desejados com eficiência e qualidade, tendo como
premissa a binômia economia e qualidade, assegurando uma alimentação balanceada e em condições
higiênico-sanitárias adequadas.

2.4. Fica a contratada ciente da possibilidade de inspeção "in loco" da vigilância sanitária municipal,
fiscal de contrato, e nutricionista do quadro de servidores do municipio, sem aviso prévio e com coleta
le amostras e demais procedimentos que julgarem necessário.

2.5. As refeições serão retiradas e ou consumidas de acordo com a demanda das secretarias, devendo a
contmtada disponibilizar um telefone para contato, visando melhor atendimento para os responsáveis
pelo podido de cada secretaria.

3. DETALHAMENTO:

ITEM COD. TCE DESCRIÇAO UNID. QTD
I 00024837 MARMTTEX - coNDrÇÕES A BAIxo I t830
2 00013060 SELF sERvtcE - coNDIÇÕES A BAtxo I .150

SECRETARIAS SOLICITANTES ITARNlITEX SELF SERVICE
SECRETARIA MUNlclpAL ASSISTÊIcte soctel 80 50
SECRETAzuA MLINICIPAL DE SAUDE 1300 200
SECRETAPJA MIJNICIPAL DE EDUCAÇÃo E CULTURA t50 50
SEcRETAzuA MUNrcrpAL DE vhÇÃo, oBRAs e senvrÇos púet-rcos 200 50
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo 100 t00

I
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3.r - DESCRTÇÂo Dos sERvrÇos

a) A prestação de serviços alimentação envolverá todas as etapas do processo de operacionalização.

b) Os serviços consistem na execução de todas as atividades necessárias, dentre as quais se destacam:
F - Aquisição de gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo em geral;
F - Armazenamento de gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo;
) - Controle quantitativo e qualitativo dos gêneros alimentícios e materiais de consumo;
F - Pré-preparos, preparos e cocção dos alimentos;
F - Porcionamento uniforme, utilizando-se de utensílios apropriados;
D - Higienização e limpeza de todas as dependências utilizadas, dos equipamentos, dos utensílios

de coziúa e dos utensílios utilizados.
) - Fomece sempre que for solicitada.
) - Obedecer às quantidades solicitadas (independente da flutuação do dia), e hotirios.
F - Dispostas em embalagens apropriadas, com talheres.

\-, F - Prontas para consumo.
F - Variado cardápio.
) - Balanceada ou bem distribuírlas em quantidades na variedade de alimento, do que esüá sendo

ofertado no dia.
F - Sempre acompanhada de salad4 a menos que por paÍte do requisitante seja dispensad4 e em

recipiente separado da refeição principal.
) - Ter sido preparada em local que obedeça às normas sanitiírias vigentes.
) - As embalagens na qual forem dispostas e os talheres, devem ser descartáveis, de único uso.
F - Alimentos de tipo 1 quanto a grãos e cereais independente da marca, alimentos sempÍe no

prazo de validade, bem cozidos ou preparado de modo correto, obedecendo a exigência de cada
alimento para o seu pÍepÍro.

) - Ofertar todos os dias no mínimo, arroz, feijão, no mínimo dois tipos de came sendo I (uma)
came vermelha (bovin4 porco) e l(uma) branca (frango ou peixe), no mínimo dois tipos de
legumes ou verduras cozidos, no mínimo dois tipos de salada.

F - As cames devem ser preparadas de modo variado, não repetindo o mesmo modo de preparo
dentro da mesma semana, não repetir também, a salada, legumes e verduras cozidas.

c) A alimentação fomecida deveú ser equilibrada e racional e estar em condições higiênico-sanitárias
adequadas.

d) A operacionalização, porcionamento e distribuição deverão ser supervisionadas, de maneira a
observar sua apresentação, aceitação, porcionamento e temperatura, para, caso se faça necessiirio, se

façam alterações ou adaptações, visando atendimento adequado e satisfatório.

3.2 - Higienização na distribuição das refeições

3.2.1. - A higienização das dependências utilizadas pela empresa CONTRATADA (coziúa geral),
assim como, a limpeza dos equipamentos e utensílios ficarão sob a responsabilidade da empresa
CONTRATADA.

3.2.2. - A CONTRATADA deverá obedecer às determinações devendo obrigatoriamente utilizar os
métodos adequados para desinfecção dos (equipamentos/utensilios) e também seguir os pareceres da
Vigilância Sanitária.

l.f ,,,

7
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l - canoÁpro

4.1 - Regras Gerais

4.1.l. - Para a elaboração do cardápio deverá ser observada a relação de gêneros e produtos alimentícios
padronizados, com os respectivos consumos e frequência de utilização.
4.1.2. - A técnica dietética de preparo ficará a critério da CONTRATADA, observado o cardápio
previamente autorizado pela CONTRATANTE.

4.1.3. - Para o atendimento das necessidades nutricionais diárias recomendadas, deverão ser organizados
cardápios variados, obedecendo aos critérios de sazonalidades, atendendo às leis fundamentais de
alimentação de Escudeiro (quantidade, qualidade, harmonia e adequação).

4.1.4. - Os cardápios apresentados somente poderão ser alterados pela empresa CONTRATADA se

ç-,aprovado pela nutricionista do quadro de funcionri,rios desta prefeitura (CONTRATANTE) após análise
das motivações formais, encamiúadas com o prazo de antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, salvo
se forem relativos a itens de hortifrutigranjeiros.

4.1.5. - Os cardápios deverão apresentar preparações variadas, equilibradas e de boa aparência,
proporcionando um aporte calórico necessário e uma boa aceitação.

4.1.6. - Constam na sequência, modelos dos cardápios padronizados que poderão ser utilizados pela
CONTRATADA mediante aprovação.

4.1.7. - Consta também na sequência, do presente Termo de Referência, a lista dos produtos
padronizados que deverão ser utilizados pela CONTRATADA.

s - coMPosrÇÃo no cARDÁPro

Evitar oferta de alimentos com consistência parecid4 procurando manter o equilíbrio entre as
preparações.

A cor variada das preparações estimula a sua aceitação. A mesma coloração deve ser evitada,
lembrando que com a mudança das cores das hortaliças, varia a oferta de vitaminas e sais
minerais.
A variedade de alimentos deve proporcionar a oferta de cames, leguminosas e frutas, de forma
alternada e acumulativa, objetivando atingir uma alimentação balanceada e equilibrada sob o
ponto de vista nutricional, além de adequada as suas necessidades.

5.1 - Refeições

1
P.ú§.LL nA
FlsÍtt_ií-,I_
nUB LOUÍ)

J

Almoço

- Dois tipos de salada
- Um prato proteico, não devení ser oferecida came de
porco.
- Uma guamição evitando massas sempre preferindo
verduras.

1.250-1300

REFEIÇÃO coMPosrÇÃo MINIMO
DE KCAL
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.* 5.2 - Refeições para Diabéticos

5.2.1. - Destinada a manter os níveis de glicose sanguínea dentro dos paíametros de normalidade,
suprindo as calorias necessárias para manter ou alcançar o peso ideal em adultos.
5.2.2. - Podem ter consistência normal e atender ao valor calórico.
5.2.3. - Os cardápios das dietas para diabéticos devem ser os mesmos da dieta geral utilizando, na
medida do possível, os mesmos ingredientes e formas de preparo, observando:
5.2.4. - Restrições ao açúcar das preparações que deverá ser substituído por adoçante aÉiíicial de
preferência Stevia;
5.2.5. - No almoço e jantar deverá haver acréscimo de uma preparação à base de legumes ou vegetal
folhoso cozido, de forma a garantir o aporte de fibras de no mínimo 20 g por dia.
5.2.6. - As guamições à base de fariúas deverão ser substituídas por outÍo com menor teor de açúcar
sempre que houver restrições ao total calórico.

5.3 - Refeições Hipossódicas

Destinada a pacientes que necessitam de controle do sódio para a prevenção e o controle de
edemas, problemas renais e hipertensão. O cardápio e a consistência devem ser o mesmo da dieta
geral, com a redução do sal de cozinha.

a

5.4 - Refeições Hipocolesterolêmica

Destinada aos indivíduos que necessitam de restrição de alimentos ricos em colesterol e gorduras
saturadas, tais como: carnes gordurosas, bacon, banha, embutidos, pele de frango, óleo de dendê,
gordura de coco, manteiga de cacau, queijos gordurosos, laticínios integrais, pÍodutos de
panificação com creme, gordura vegetal hidrogenada e alimentos preparados com a mesma,
preparações com frituras, gema de ovo e outros.

5.5 - Outras considerações em relação às refeições
o O servidor com problema de saúde e que necessita de refeição especial, poderá recebêJa

mediante autorização escrita da Unidade de Saúde.

- Arroz e feijão
-Sobremesa: frutas variadas, ou Suco natural de frutas
variadas (200 ml per capita), a serem servidos de forma
altemada durante a semana.

1.250-1300

Dois tipos de salada
- Um prato proteico, não deveú ser oferecida came de
porco.
- Uma guamição evitando massas sempre preferindo
verduras.
- Arroz e feijão
- Sobremesa: frutas variadas, ou Suco natural de frutas
variadas (200 ml per capita), a serem servidos de forma
alternada durante a semana.

\

\

4

Jantar
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As cames utilizadas no cardápio poderão ser de boi, aves, peixes e vísceras, devendo, porém,
obedecer a um padrão de:

Came bovina

OBS.: o per capita acima especificado corresponde ao peso bruto mínimo.

As preparações do prato proteico e da guamição não deverão ser repetidas durante a semana.

As de sobremesa e salada poderão repetir-se no máximo 3 vezes na semana.

A empresa CONTRATADA deverá usar gêneros alimentícios de primeira qualidade para
compor o cardápio.

I GOVERNO MUNICIPAL (

a

a

Os produtos (cames, produtos lácteos,) a serem utilizados devem estar devidamente
inspecionados e aprovados pelos órgãos de fiscalização sanitaria.

Os sucos destinados ao consumo dos servidores deverão ser feitos de sucos concentrados em
garrafa de I (um) para 2 (dois), e não deverá repetir-se o sabor do suco, mais de 03 (três) vezes
na mesma semana. A empresa CONTRATADA deverá fazer uso de maionese industrializada quando
este ingrediente fizer paÍe de seu cardápio, nada de maionese caseira.

6 - RECEBIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS E OUTROS:

6.1. - Deverão ser observados pela CONTRATADA:

o - A integridade e a higiene da embalagem;
o - A adequação da embalagem, de modo que o alimento não manteúa contato direto com papel,

papelão ou plastico reciclado;

5

QUANTIDADE
SEM
OSSO

COM
osso

FREQÜÊNCIA OBSERVAÇOESPRODUTO

Peixe
Filé :
250 g

1 vez a cada 15 dias

Surubim, filhote, dourado
ou pintado.
Fomecimento de parte de
peixes que não conteúam
espiúa.

200 g
4 vezes por semana Came mais magras porem

cortes variados, bife, moída,
came cozida, e etc.

Coxa e

sobrecoxa
250 g

2 vezes por semana
Frango

Peito 250 s 1 vezes por semana Em formo de bife

Víscera
I vez ao mês sendo
substituído pela came

Fígado

il

- Assada, ou de molho
evitar frituras

180 g
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o - As caracteristicas específicas de cada produto, de acordo com os critérios estabelecidos pelos

órgãos sanitririos, dentre eles a Agência de Vigilância Sanitária-ANVISA.
. - A correta identificação do produto no rótulo: nome, composição do produto e lote: número do

registro no Orgão Oficial: CNPJ, endereço e oufios dados do fabricante e do distribuidor:
temperatura recomendada pelo fabricante e condições de armazenamento; quantidade (peso) e

datas de validade, de fabricação de todos os alimentos e respectivo registro nos órgãos
competentes de fiscalização;

6.2. - Recebimento de produtos de origem animal

6.2.1. O Recebimento de produtos de origem animal (bovina, aves, pescados etc.), deverá seguir estas

características:

Tem recomendadas o recebimento de cames:
Cames refrigeradas (aves, pescados,
bovinos, suínos

Deverão ser observados tamaúo, cor, odor, grau de maturação, ausência de danos Íisicos e
mecânicos.

Os ovos devem estar em caixas de papelão, protegidos por bandejas, tipo "gavetas",
apresentando a casca íntegra e sem resíduos.

Temperaturas recomendadas para o recebimento de hortifrutigranjeiros:

Hortifruti eiros sados elados
Hortifruti elros essados resfriados

7. HORTIFRUTIGRANJEIROS

7.1. - Os vegetais folhosos deverão ser lavados folha a folha e os legumes e frutas um a um, retirando as
partes improprias e danificadas, e colocados em imersão de água clorada a 200 ppm, no mínimo por I 5
(quinze) minutos;
7.2. - Corte, montagem e decoração com o uso de luvas descartáveis;
7.3. - Os ovos deverão ser lavados em água corrente antes da sua utilização.

8. CEREAIS E LEGUMINOSAS

8.1. - Escolher os grãos a seco (arroz, feijão, lentilha e outros);
8.2. - Lavar em água corrente, enxaguando no minimo 03 (três) vezes antes de levar para cocçâo.

a

6

até 6oC com tolerância até 7oC

Cames congeladas - l SoC com tolerrância até - I 5oC.

Frios e embutidos industrializados até l0oC ou de acordo com o fabricante
Produtos salgados, curados ou defumados Temperatura ambiente ou recomendada pelo

fabricante

- l8'C com tolerância até -15oC
até 10oC ou de acordo com o fabricante

Hortifrutigranjeiros pre-processados "in natura " Temperatura ambiente

6.3. - Recebimento de hortifrutigranjeiros
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9 - HrcrENrzÀçÁo xls ATTvTDADES DrÁnHs

9.1 - Higiene Pessoal

Nas atividades diririas, o firncioruírio da empresa CONTRATADA deverá:

F - Usar uniformes completos compatível com a função
D - Fazer a barba diariamente;
) - Não aplicar maquiagem;
F - Conservar as uúas curtas, limpas e sem esmalte;
F - Utilizar rede de cabelo e touca, de maneira que os cabelos permaneçam totalmente cobertos;
F - Limpar, cobrir e proteger qualquer ferimento;
F - Manter a higiene adequada das mãos;
F - Os funcionários deverão higienizar as mãos adotando técnicas e produtos de assepsia de acordo

com a Portaria n.o 2616 de l2l05/98 - Ministério da Saúde.
) - Usar luvas descartáveis sempre que for manipular alimentos ou trocar de frrnção ou atividade e

não dispensar a lavagem frequente das mãos, devendo as luvas serem descaÍadas ao final do
procedimento;

D - Não usarjoiâs, büuterias, relógio e outros adomos.

9.2 - Higienização das Instalações

9.2.2. - O quadro, apresentado a segúr, exemplifica e especifica os procedimentos básicos de boas
práticas de higienização que deverão ser seguidos pela empresa CONTRATADA nos processos

operacionais de higienização na Unidade de Alimentação e Nutrição:

Ianelas, portas e

telas

9.3 - Higienização dos equipamentos e utensílios

9.3.1. - Todos os equipamentos, utensílios ou materiais deverão ser higienizados diariamente, após o uso
e semanalmente com detergente neutro, desincrustante, quando for o caso, o enxágue final deverá ser
feito com hipoclorito de sódio a 200 ppm de cloro ativo.

7

Pisos e ralos
Diariamente e sempre que
necessário

Detergente cáustico e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo

Azulejos
Detergente neutro e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo

Quinzenal ou de
acordo com a necessidade

Detergente neutro

Luminiirias,
interruptores,
tomadas e teto

De acordo com a
Necessidade

Detergente neutro e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo

Bancadas e mesas
de apoio

eSanitários
vestiiírios

Diariamente e conforme a
necessidade

Detergente neutÍo e desinfetante
clorado a
200 ppm de cloro ativo

J7

LOCAL FREOUENCIA PRODUTOS

Diariamente e sempre que
necessário

Após utilização
Detergente neutÍo e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo ou
âlcool a70o/o
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9.3.2. As panelas, placas de alumínio, tampas e bandejas, sempre que estiverem amassadas, deverão ser

substituídas a fim de evitar incrustações de gordura e sujidade.

9.3.3. Os utensílios, equipamentos e o local de preparação dos alimentos deverão estar rigorosamente

higienizados antes e após a sua utilização. Deverá ser utilizado detergente neutro, e após enxágue

pulverizar com álcool a 70o.

9.3.4. Após o pÍocesso de higienização, os utensílios e equipamentos devem permanecer cobertos com

filme ou saco plastico transparente em toda a sua extensão ou superficie.

9.3.5. Não permitir a presença de animais domésticos na área de serviço ou nas imediações.

9.3.6. Remover o lixo em sacos pláLsticos duplos e resistentes, sempre que necessário.

9.3.7. O quadro apresentado a seguir exemplifica e especiÍica os procedimentos brísicos de boas práticas

\- de higienização que deverão ser seguidos pela empresa CONTRATADA nos processos operacionais de

higienização na Unidade de Alimentação e Nutrição:

Fogão

Fomo

Nr
P.ilS.Àt 267
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Após o uso
Detergente sanitizante, secante e

álcool 70oGL
Louças, talheres, bandejas

Após o uso
Detergente neutro e desinfetante
clorado a 200 ppm e álcool
7O"GL

Placas, formas, assadeiras, etc

apos oDiriria e

uso
Desincrustante e desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro ativo

Fritadeira

Desincrustante e desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro ativo

Chapa Após o uso

Diário e após o
uso

Desincrustante

Diário e após o
uso

Desincrustante

Placas de corte de polietileno Após o uso
Detergente neutro, desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro ativo

Geladeiras
Diiíria e semanal

Detergente neutro, desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro ativo

Freezer
Diário, semanal e

mensal
Detergente neutro, desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro ativo

Prateleiras de apoio
Semanal ou antes,
se

Necessiário

Desinfetante clorado a 200 ppm
de cloro ativo

Exaustão (colméias, coifas) telas Semanal
Desincrustante, detergente neutro
e desinfetante clorado

IO - CARDÁPIO PADRONIZADO MODELO DE CARDÁPIOS QUALITATIVO.

FREQUÊNCIA PRODUTOSEQUIPAMENTOS
T'TENSÍLIOS

E
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Dieta Almoço Jantar

Livrel

F Acelga,/beterraba
ralada/cebola
) Batata cozida
F Lagarto fatiado Arroz
c/ cenoura
) Feijão
) Melancia

) Alface/úcula/tomate
) Abobriúa c cenoura
D Filé de frango grelhado
F Arroz
D Feijão
) Suco de acerola

Livre 2

F Salada tipo vinagrete
D Purê
F Peixe de molho
) Arroz
) Feijão
F Abacaxi em rodela

F Salada verde
) Macarrão
F Bife
F Arroz c/ ervilha
F Feijão
) Laranja

10.1. Dieta Geral Paciente infantil

10.2. Dieta Branda

10.2.1. Destinada aos pacientes com problemas mecânicos de ingestão, digestão, mastigação e

deglutição, que impeçam a utilização da dieta geral, havendo assim a necessidade de abrandar os

alimentos por processos mecânicos ou de cocção para melhor aceitabilidade. E utilizada em alguns
casos de pós-operatórios para facilitar o trabalho digestivo. Esta dieta é usada como Íansição para a

dieta geral. Deve fomecer calorias de acordo com as necessidades do paciente, com as seguintes
;aracteísticas.

10.2.2. Consistência: macia, a celulose e o tecido conectivo (frbras da carne) devem ser abrandados por
cocção ou ação mecânica;

10.2.3. Caracteristicas: normoglicídic4 normolipídica e normoproteica;

10.2.4. Composição das refeições deve ser a mesma da dieta geral.

10.2.5. Almoço e o jantar deverão apresentar as mesmÍrs prepíuações da dieta geral, usando sempre que
possível, os mesmos ingredientes, com as seguintes ressalvas:
a) Incluir apenas o caldo do feijão;
b) Não incluir vegetais crus nas saladas;
c) Evitar frutas muito ácidas e as de consistência dura que, todavia, poderão ser servidas depois de

cozidas;
d) Restringir alimentos que possam provocar distensão gasosa e condimentos fortes;
e) Não incluir frituras, embutidos e doces concentrados.

1
F§ T'
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Santo Antônio do Leste

10.1.1. A distribuição da dieta geral para paciente infantil deverá ser efetuada conforme orientação da

unidade de saúde.
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10.3. Dieta Pastosa

10.3.1. Destinada a pacientes com problemas de mastigação e deglutição, em alguns casos de pós-

operatórios e casos neurológicos. Deve fomecer calorias de acordo com as necessidades do paciente,

com as seguintes características.

10.3.2. Os alimentos que constam desta dieta devem estar abrandados e cozidos, apresentando o grau

mriximo de subdivisão e cocção e uma consistência pastosa.

10.3.3. Características: normoglicídica, normolipídica e normoproteica.

10.3.4. Composição das refeições deve ser menos sólida que a dieta branda, evitando os alimentos que

não possam ser transformados em consistência pastosa.

10.4. Dieta Semi - Líquida

10.4.1. Destinada a pacientes com problemas de deglutição e intolerância a alimentos sólidos, em pré-
preparo de exames e pré e pós-operatórios. E usada também como transição para a dieta Branda e Dieta
Geral. Deve fomecer calorias de acordo com as necessidades do paciente, com as seguintes
caÍacterísticas:
a) Consistência: semilíquida.
b) Características: normoglicídica, normolipídica e normoproteica.
c) Composição das refeições: Sop4 contendo carne ou substituto, leguminosa (ervilha, lentilha, feijão
branco, grão de bico, feijão etc.), dois tipos de vegetais (folhoso e outro legume), tipo de feculento
(batata, mandioca, cará, iúame etc.), tipo de cereal (arroz, macarrão, fubá, aveia etc.).
d) Deve ser preparada utilizando uma quantidade mínima de óleo, cebola, tomate e cheiro verde.

Motlelo de Carddpio BtÍsico para Pacieníes com Dieta Semi- Líqaida

Almoço e

Jantar

10.5. Dieta Líquida

10.5.1. Destinada a pacientes com problemas graves de mastigagão e deglutição, em casos de afecção do
trato digestivo (boca, esôfago), nos pré e pós-operatórios, em determinados preparos de exames. Deve
fomecer calorias de acordo com as necessidades do paciente, com as seguintes características.
a) Consistência: líquida, sendo que alimentos e preparações desta dieta são os mesmos da dieta leve,

devendo ser liquidificados para que apresentem consistência líquida.
b) Características: normoglicídica, normolipídica e normoproteica.
c) Deve ser previsto sempre que solicitado pelo END a inclusão de suplementos nutricionais à base de

proteínas carboidratos complexos e ouÍos, em quantidades suficientes para cobrir as necessidades
nutricionais do paciente e atingir o minimo calórico estabelecido para este tipo de dieta.

P.MS-Â.L ,r z
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- Sopa (variada)
- Purê de legumes ou feculentos
- Carne bovina ou aves ou peixes, desfiadas ou moídas ou ovo pochê
- Sobremesa (doce de consistência pastosa ou fruta)
- Suco de fruta natural

10
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10.6. Dietas para Diabéticos

10.6.1. Destinada a manter os níveis de glicose sanguínea dentro dos paÍâmetros de normalidade,
suprindo as calorias necessiirias para manter ou alcançar o peso ideal em adultos, indices de crescimento
normal e desenvolvimento em crianças e adolescentes, aumento das necessidades metabólicas durante a
gravidez e lactação, ou recuperação de doenças catabólicas.

10.6.2. Os cardápios das dietas para diabéticos devem ser os mesmos da dieta geral utilizando, na
medida do possível, os mesmos ingredientes e formas de preparo, observando:

a) Restrições ao açúcar das preparações que deverá ser substituído por adoçante artificial em sachês,

previamente aprovado pela nutricionista da CONTRATANTE e em quantidade determinada pela
CONTRATANTE;

b) As sobremesas doces deverão ser substituídas por frutas da época ou preparações dietéticas, conforme
\-,fortaria ANVISA no 29 de 13101/98 que trata do Regulamente Técnico referente a alimentos para fins

especiais "diet".

c) No almoço e jantar deverá haver acréscimo de uma preparação à base de legumes ou vegetal folhoso
cozido, de forma a garantir o aporte de fibras de no mínimo 20 g por dia.

d) As guamições à base de farinhas deverão ser substituídas por outro com menoÍ teor de glicídios
sempre que houver restrições ao total calórico.

e) Quando a necessidade energética ou de outro nutriente for maior que a oferecida pelo cardápio
normal, a dieta deve ser suplementada com preparações ou alimentos diversos.

10.7. Dietas Hipossódicas

10.7.1. Destinada a pacientes que necessitam de controle do sódio para a prevenção e o controle de
edemas, problemas renais e hipertensão. O cardápio e a consistência devem ser o mesmo da dieta geral,

\_ om a redução do sal de cozinha.

10.8. Dietas lliperproteicas e Hipercalórica

10.8.1. Destinada a pacientes que apÍesentam condições hipermetabólicas e infecciosas (AIDS, câncer /
quimioterapi4 diálise / hemodiálise, transplante, queimados etc.), com necessidades nutricionais
aumentadas e diferenciadas.

10.8.2. O cardápio e a consistência devem ser o mesmo da dieta geral acrescidos dos seguintes
alimentos:
a) No desjejum /Lanche - frios ou geléia ou requeijão;
b) Colação - Vitamina ou iogurte, ou mingau ou achocolatado;
c) No almoço e no jantar - acrescentar outra porção de cames bovina ou aves ou vísceras ou ovos, além

da porção estabelecida no cardápio, bem como, margarina ou creme de leite ou queijo ralado no arroz ou
sopa; devem ainda, incluir suplementos de proteínas e de carboidratos em sopas, sucos e bebidas, para
completar o aporte calórico e nutricional necessário.
D) características: hiperglicídic4 normolipídica e hiperproteica.

1 P.M.S-A.[
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I 0.9. Dietas Hipocalóricas

10.9.1. Destinam-se a indivíduos com problemas de obesidade que necessitam perder peso, evitando o

acúmulo de gorduras no tecido adiposo.

Obs: A dieta não deverá conter preparações com frituras.

Exemplo de dieta hipocalór.ica de cardáoio de 1200 (mil e duz.entas) colorias.

Almoço e Jantar

I 0.1 0. Dietas Hipocolesterolêmica

10.10.1. Destinada aos indivíduos que necessitam de restrição de alimentos ricos em colesterol e
gorduras saturadas, tais como: cames gordurosas, bacon, baúa" embutidos, pele de frango, óleo de
dendê, gordura de coco, manteiga de cacau, queijos gordurosos, laticínios integrais, produtos de
panificação com creme, gordura vegetal hidrogenada e alimentos preparados com a mesma" frutos do
mar, prcparações com frituras, gema de ovo e outros. Recomenda-se o aumento de fibras solúveis na
dieta.

10.11. Dietas ricas em fibras ou laxativas

10.11.1. Destinada a pacientes que apresentam obstipação intestinal ou com necessidades elevadas de

a-.ibras.
10.11.2. Na elaboração dessas dietas deverão ser acrescidos no almoço e jantar: uma porção extra de
verdura ou legumes ricos em fibras. A sobremesa deve ser à base de fruta crua rica em fibras. As
recomendações dietéticas para este tipo de dieta são aproximadamente de 20 a 35 g de fibra dietética por
dia para pacientes adultos. Para pacientes infantis (acima de 2 anos) somar à idade mais 59.

Obs: Caso na dieta laxativa não for alcançado as recomendações de fibras, seú acrescido de módulo de
fibra sem custos adicionais.

10.12. CARDÁPIOS PADRONIZADOS MODELOS DE CARDÁPIOS QUALITATMS

Dieta Almoço Jantar

1 P.$s^L 22
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-Salada: folhas à vontade
- Prato Principal: 1 porção pequena de came bovina ou aves ou peixe ou
ovos
- Guamição: 3 colheres de sopa de vegetais folhosos cozidos
- 2 colheres de sopa de arroz
- I colher de sopa de leguminosas.

ao- Sobremesa: 1 de fruta.

t2

lÃo COMPOSICÃO E OUANTIDADES
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) Alface/úcula/tomâte
F Abobrinha e cenoura sautê
) Filé de frango grelhado
F Arroz
D Sopa de came moída e legumes
) Suco de acerolaLivrel

) Acelga,/beterraba ralada/cebola
) Batata frita
) Lagarto à madeira
P Arroz c/ cenoura
) Feijão c/ legumes
D Melancia

Livre 2

F Salada ao vinagrete
F Purê de batata
F Peixe ao molho
F Arroz
F Feijão c/ maxixe
F Abacaxi

D Salada verde
) Macarrão a boloúesa
D Bife ao molho
D Arroz c/ ervilha
) Chuchu refogado
F Laranja

Branda I

F Beterraba e vagem ao vapor
) Batatas assada
) Came de panela
F Arroz c/ cenoura
) Feijão c/ legumes batidos
F Suco de maracujá

F Abobrinha refogada
) Cenoura sautê
) Filé de frango grelhado
F Anoz
F Feiião batido
) Suco de acerola

Branda 2

F Abóbora
) Purê de batata
F Filé de peixe grelhado
F Arroz
) Feijão c/ maxixe batido
F Suco de cajá

F Legumes no vapor
D Macarrão à boloúesa
F Bife ao molho
F Arroz c/ ervilha
) Feijão Batido
) Mamão

Pastosa 1

D Beterraba ralada cozida
F Batata em cubos cozida
> Lagarto desfiado à madeira
) Arroz papa c/ cenoura
F Feijão c/ legumes batidos
F Banana amassada c/ mel
F Suco de maracujá

F Abobriúa/cenoura picadas e cozidas
D File de frango desfiado
F Arroz papa
F Sopa de came moída e legumes
F Gelatina de limão
D Suco de acerola

Pastosa 2

F Abóbora cozida
F Purê rosado
F Peixe desfiado
F Arroz papa
D Feijão c/ maxixe batido
F Doce de leite
) Suco de cajá

F Legumes picados e coádos
D Macarrão a boloúesa
F Came moída ao molho
) Arroz papa c/ ervilha
F Canja
F Mamão
D Suco de Goiaba

13
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Dieta Almoço Jantar
F Sopa de came moída e legumes
) Gelatina de limão
) Suco de acerolaLeve 1

) Sopa de feijão
) Banana amassada c/ mel

F Suco de maracujá

Leve 2

F Sopa de soja" came e legumes
D Doce de leite

F Suco de cajá

) Canja
D Mamão

F Suco de Goiaba

Semilíquida I

F Sopa de feijão c/ carne e
macarrão batido
) Gelatina de limão

F Suco de maracujá

F Sopa de came moída e legumes batida
F Suco de acerola

Semilíquida 2

F Sopa de soj4 came e
legumes batida
) Gelatina de abacaxi

D Suco de cajá

F Canja batida
) Gelatina de açaí

D Suco de Goiaba

Líquida I

) Sopa de feijão c/ came e
macarrão batido

F Suco de maracujá

) Sopa de came moída e legumes batida
F Suco de acerola

Líquida 2

) Sopa de soja, carne e
legumes batida
F Gelatina de abacaxi

F Suco de cajá

F Canja batida
F Gelatina de açaí

F Suco de Goiaba

Dieta Almoço

Constipante I

) Couve-Flor c/ cenoura ralada
cozida
) Batata dourada
) Lagarto de panela
F Arroz
D Caldo de feijão
D Maçã
F Suco de maracujá

) Abobriúa sautê
F Filé de frango grelhado
F Arroz
F Sopa de came moída e legumes
F Gelatina de limão
) Suco de uva

Constipante 2

F Tiras de beterraba e chuchu
F Purê rosado
F Filé de peixe grelhado
) Anoz
) Caldo de feijão
) Gelatina
) Suco de limão

! Cenoura em cubos c/
mandioqúúa
F Bife ao molho
F Arroz
) Canja
D Pêra
F Suco de Goiaba

F Acelga/betenaba ralada/tomate
F Couve-Flor e vagem refogadas
) Lagarto cozido ao molho
) Arroz

F Alface/cebola/pepino/úcula
F Abobriúa refogada
F Filé de frango grelhado
F Arroz

t4
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F Gelatina dietéticaDiabetes 1 ) Feijão c/ legumes
) Banana

Diabetes 2

F Salada ao vinagrete
F Abóbora
F Filé de peixe grelhado
F Anoz
F Feijão c/ maxixe
) Abacaxi

F Salada verde
F Legumes no vapor
F Bife na chapa
D Arroz c/ ervilha
F Laranja
D Suco de Goiaba

Gastrite I

D Beterraba e vagem ao vapor
F Batatas douradas
P Iscas de peixe ao molho
) Arroz c/ cenoura
F Caldo de Feijão
F Banana

D Abobriúa refogada
) Cenoura sautê
F Filé de frango grelhado
) Arroz
F Sopa de came moída e legumes
) Suco de acerola

Gastrite 2

F Abóbora na manteiga
) Purê rosado
) Filé de peixe grelhado
F Arroz
D Caldo de Feijão
) Suco de graviola

D Legumes no vapor
D Macarrão ao molho
) Bife ao molho
) Arroz
F Mamão

Dieta Almoço Jantar

Hipercalórica I

Acel ga,/beterraba ralada./tomate
Batata frita
LagaÍo à madeira
Arroz c/ cenoura
Feijão c/ legumes
Banana c/ mel

D Alface/úcula/cebolac/
maionese
F Abobrinha e cenoura sautê

) Filé de frango gelhado
P Arroz
F Suco de acerola

Hipercalórica 2

) Salada ao vinagrete
) Purê rosado
F Peixe a dorê
F Arroz
) Feijão c/ maxixe
F Suco de cajá

D Salada verde
) Macarrão à boloúesa
D Bife ao molho
F Arroz c/ ervilha
D Laranja

15
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Hiperproteica I

) Acelga./beterraba
ralada/tomate/claras em
discos
F Batata frita
D Lagarto ao molho
) Arroz c/ cenoura
D Feijão c/ legumes
F Melancia

P Alface/úcula/cebola
) Abobrinha e cenoura sautê
F Filé de frango grelhado
F Arroz
D Feijão
D Suco de acerola

Hiperproteica 2

F Salada ao vinagrete
D Purê rosado
D Peixe a dorê
) Arroz
P Feijão c/ maxixe
) Abacaxi

D Salada verde
F Macarrão à boloúesa
D Bife ao molho
D Arroz c/ ervilha
F Laranja

Hiperproteica/
Calórica 1

) Acelga./beterraba
ralada,/tomate/claras em
discos

Batata frita
Lagarto ao molho
Anoz c/ cenoura
Feijão c/ legumes
Banana c/ mel

F Alface/úcula/cebola./maionese
F Abobrinha e cenoura sautê
) Filé de frango grelhado
) Arroz
F Feijão
F Suco de acerola

Hiperproteica./
Calórica 2

F Salada ao vinagrete
F Purê rosado
) Peixe a dorê
F Arroz
F Feijão c/ maxixe
F Abacaxi

) Salada verde
à Macarrão a boloúesa
F Bife ao molho
) Arroz c/ ervilha
) Laranja

Dieta Almoço Jantar

Hipocalórica I

D Acelga,/beterraba
ralada,/tomate
F Couve-Flor e vagem
refogadas
D Lagarto de panela
F Arroz
F Feijão c/ legumes
F Melancia

D Alface/úcula,/cebola
F Abobrinha e cenoura sautê
) Filé de frango grelhado
F Arroz
F Feijão
F Suco de acerola

F Salada ao vinagrete
F Purê rosado

F Salada verde
F Legumes no vapor

16
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Hipocalórica 2

) Bife na chapa
F Arroz
F Feijao
D Laranja

F Alface/úcula/cebola
F Abobriúa e cenoura sautê
D Filé de frango grelhado
F Arroz
D Feijão
D Suco de acerola

Hipolipídica 1

) Acelga/beterraba
ralada/tomate
) Couve-Flor e vagem
refogadas
) Lagarto de panela
F Arroz c/ cenoura
F Feijão c/ legumes
D Melancia

Hipolipídica 2

) Salada ao vinagrete
) Purê rosado
F Filé de peixe grelhado
) Arroz
F Feijão c/ maxixe
F Abacaxi
) Suco de cajá

F Salada verde
P Legumes no vapor
F Bife na chapa
D Feijão
F Arroz
F Laranja

Hipossódica 1

F Acelga/beterraba ralada/tomate
) Couve-Flor e vagem refogadas
) Lagarto de panela
) Arroz
F Feijão c/ legumes
D Melancia

F Alface/úcula./cebola
F Abobrinha e cenoura sautê
) Filé de frango gelhado
F Arroz
F Feijão
) Suco de acerola

Hipossódica 2

) Salada ao vinagrete
F Purê rosado
) Filé de peixe grelhado
F Arroz
F Feijão c/ maxixe
) Abacaxi

) Salada verde
F Legumes no vapor
) Bife na chapa
F Arroz
) Laranja
D Feijão

Dieta Almoço Jantar

Laxante I

) Salada ao vinagrete
F Purê rosado
) Filé de peixe grelhado

) Salada verde
F Legumes no vapor
F Bife ao molho

I7
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\

Filé de peixe grelhado
Atroz
Feijão c/ maxixe
Abacaxi

F Acelga./beterrabaralada/tomate
> Batata frita
F Lagarto ao molho
) Arroz
) Feijão cÂegumes
F Suco de ameixa

) Alface/úcula./cebola
) Abobrinha e cenoura sautê
F Filé de frango grelhado
F Arroz
F Feijão
) Melão
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II - PRODUTOS PADRONIZADOS

F Arroz
F Feijão c/ maxixe
F Abacaxi

) Arroz
) Laranja

ITEM FRUTAS, LEGUMES E HORTALIÇAS

1 Abâcâte

Abacari
3 Acelga
4 Alface
5 Alho

7 Açaí
8 Abóbora
9 Banana comprida
10. Banana maçã
1l Banana prata

12. Batata doce

13. Batata inglesa
14. Betenaba
t5. Cebola
16. Cenoura

17. Cheiro verde
18. Chuchu

20. Couve
21. Couve-flor
22 Espinafre
23. Goiaba

24. Laranja
25 Laranja lima
26. Limão
27. Maçã nacional
28. MaÇã argentina
29.
30. Maxixe
31. Melancia
32. Melão
JJ.

Pepino
35 Pera

Pimentão

Quiabo

\
\

Laxante 2

2.

6. Ameixa

19. Coco verde

Macaxeira

Maricota
31.

36.
37.

18
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ITEM FRUTAS, LEGAMES E HORTALIÇAS
Repolho verde
Repolho roxo

40. Rúcula
41 Salsinha

Tomate
43. Vagem
44 Uva

CARNES E QUEIJOS
45. Carnc dc I "q ualirladc
46. Came de 2'qualidade

Frango (coxq sobre coxa e peito)
48. Ovos de galiúa de l" qualidade

49. Peixe (surubim, dourado, tambaqui, pintado, tucunaré, filhote)
Presunto

51. Mortadela de frango
52. Quei jo frescal
53. Queijo mussarela

CEREAIS E LEG LII'ÍI NOSÁS
54 Arroz agulhiúa, tipo um, longo fino, polido, pct c/ 5 kg
55. Biscoito cream cracker, pct c/ 200 g

56. Biscoito doce (maria ou maizena)
Biscoito de leite
Biscoito amanteigado

59. Biscoito de polvilho tipo peta

60 Ervilha

CEREAIS E LEGUMINOSAS
61. Fariúa de mandioca
62. Fariúa de trigo especial
63. Fariúa de tapioca
64 Feiião preto

65. Feijão carioca
Macarrão conchinha, pct c/ 5009

67. Macarrão espaguete, pct c/ 500g
68. Macarrão parafuso, pct c/ 5009
69. Milho verde
70. Pão doce
71. Pão de milho
72 Pão francês
t3 Pão massa fina

Polvilho doce
Proteína texturizada de soia

AÇLICARES, ENLATADOS E OUTROS
Achocolatado em pó instantâneo. I t c/ 5009

19
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47.

50.

66.

38.

39.

57.

58.

74. I

t).

76.
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Obsenação: apenas serão aceitos como similares pÍodutos preüamente testados e/ou autorizados,
conforme tolerância e resposta dietoteriípica esperada.

P.M
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77. AÇúcar cristal superior, pcÍ cl 2 kp,
78. Açúcar cristal sachê 59
79. Adoçante dietético artificial (stevia ou sucralose)
80. Adoçante dietético artificial (à base de ciclamato, aspartame e sacarina sódica) sachê 8g

AÇUCARES, ENLATADOS E OUTROS
81. Café em pó, pcÍ cl 2509, selo de pureza abic
82 Canela em pó

83. Canela em rama
84 Chá de camomila
85. Chá de erva doce

Chá de erva cidreira
Chá mate

Cravo da índia
Creme de leite

Gelatina em pó comum (sabores variados)
93. Geléia dietética (sabores variados)

Geléia de fruta (sabores variados)
95. Leite de coco

Sal refinado iodado
Sal sachê 1g

98. Suco de abacaxi, gfc/ 500 ml
99 Suco de acerola, gfc/ 500 ml
100. Suco de caju, gfc/ 500 ml

Suco de goiaba, gfcl 500 ml
102. Suco de manga, gf c/ 500 ml

AÇUCARES. ENLATADOS E OUTROS
103. Suco de maracuiá, gfc/ 500 ml
104. Suco de uva, gf c/ 500 ml
105. Vinagre de vinho branco

OLEOS E GORDUK4S
106. Azeite de oliva
107. Maionese industrial

Margarina c/ sal 7o de gordura trans
109. Margarina s/ sal 7o de gordura trans

Oleo de girassol110.

ll1. Oleo de milho
t12. Oleo de soia

LEITES E DERIVADOS
I Leite integral, longa vida, uht

Leite desnatado, longa vida, uht

20

86.

Dextrosol de milho
Extrato de tomate

94.

101.

108.

2.

87. 1

88.

89.

90.

91.
92.

---t6,1
97.

\
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12. PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;

12.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaUfatur4 descrição dos itens entrcgues, o

número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

12.3. Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor
da At4 para as necessárias correções, com as informações que motivaÍam sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

12.4. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva dos materiais entregues;

12.5. As Notas Fiscais deverão vir acompaúadas das Certidões Negativa de Débitos para com o
Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de

1- Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

12.6. O pagamento seú efetuado pela Prefeitura no pÍazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado
da data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme
indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancrária, emitida através do Banco do Brasil, creditada
em conta corrente da Contratada;

12.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança em

banco, bem como, os que forem negociados com teÍceiÍos por intermédio da operação defactoring;

12.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade da Contratada;

12.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

12.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributáLria

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

\-
13. DOrAÇAO ORÇAMENTARIA

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência
Social

Funcional programática 8.244.5009.2056

Ficha 476
Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional programática 10.306.5016.2112 Aquisição de Gêneros Alimentícios
Ficha 325
Dcspesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

E
Santo Antônio clo Leste tut

[.]nidade 06 Secretaria Municipal de Educação e

Cultura
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Funcional programática 12.306.5007.21 l3 Aquisição de Gêneros Alimentícios
Ficha 338
Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 09 Secretaria Mun. Viação, Obras e
Serviços Públicos

Funcional programática 15.452.5011 .2062 Manutenção da Sec. Mun. de Viação e

Obras.
Ficha 553

Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 03 Secrekria Mun. de Administração e
Planeiamento

4.122.5004.20t2 Manutenção das Atividades da
Secretaria

59
Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Funcional programática

14. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA, E ENTREGA DO SERVIÇO.

14.1. As secretarias solicitantes localizadas em perímetro urbano, ou que porventura esteja realizando
trabalhos dentro da cidade, e veúa a solicitar refeições do tipo MARMITEX, devem ser atendidas "in
loco", ficando a contratâda obrigada a realizar a entrega, sempre solicitada.

14.2. As enúegas devem cumprir horários padrões diarios, independente do dia ou demanda paÍicular
da contratadâ junto a outros serviços que preste a terceiros, Íicando estabelecido os seguintes prÍvos e

honírios.

14.3.1. Dos prazos de entrega fica estabelecido que, a contratada se comprometerá a cumprir a entrega
das refeições no prÍvo miiximo de 30 (trinta) minutos quando esta for solicitada dentro do período

\-.,stabelecido 
para a refeição, constante no próximo subitem.

14.4.2. Dos hortírios padrões para refeições, ficam estabelecidos os seguintes horiirios, para suas
respectivas refeições;

. Almoço a partir das 1 1:00 horas, com enceramento as 13:30 horas.
o Janta a partir das 19:00 horas, com enceramento as 20:30 horas.

14.5. O solicitante, poderá selecionar os alimentos disponíveis no cardápio do di4 para compor a sua
refeição, bem como o porcionamento.

14.6. Na Secretaria de Saúde, por vezes, se faz necessário o fomecimento de alimentação a pacientes. e

se tratando de pacientes, pode haver restrições quanto ao consumo de alguns alimentos, mediante seu
quadro clinico, e ou restrições alimentares que possa ter por, intolerância" ou ainda doença que restrinja
sua alimentação, sendo assim, a CONTRATADA, deverá dispor de alimentos os quais estão abaixo
relacionados, para atender os mais diversos pacientes, obedecendo sua diet4 quando for o caso,
citaremos 4 (quatro) dietas junto a seus respectivos casos, e as opções de alimentos pam sua
composição, atendando-se ao porcionamento que também poderá ser solicitado, caso necessário.

22
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15.1. A licitante deverá se atentar a todos os itens e exigências constante em Termo de Referência e

contrato.

15.2. A CONTRATADA, só irá iniciar o fomecimento das refeições após assinatura do contrato, e

constada toda regularidade fiscal.

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de agosto de 2020.

EDEMAR MEI{EGASSI
Secretario Viação, Obras e Serviços Públicos

Poíâriâ 005/201 7 de 0l de janeiro de 20t 7

S DA SILVA ALVES
Secretaria de Saúde

PoÍtarià296n020 de22 dejulho dc 2020
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